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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2023 

Ampla Concorrência 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS, fará realizar abertura da 

sessão de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, e de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá na sala de pregões da Prefeitura Municipal de 
Ivinhema, à Praça dos Poderes nº 720, Centro, através do site https://comprasbr.com.br/, no dia 12 de Julho 

de 2023 às 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 

 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1. Lei nº 8.666/93 e alterações; 
1.2. Lei Federal nº 10.520/02; 
1.3. Decreto nº 10.024/19; 
1.4. Lei Complementar n 123/06; 

1.5. Decreto Municipal nº 371/20; 
1.6. Decreto Municipal nº 427/22; 

1.7. Decreto Municipal nº 420/23; 
1.8. Demais disposições contidas neste Edital. 
 

2. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

 
2.3. 2.1.  Da retirada do edital e do Termo de Referência – As empresas interessadas em participar 
do certame deverão retirar o edital e o Termo de Referência no site www.ivinhema.ms.gov.br  ou no site da 

Prefeitura Municipal de Ivinhema www.ivinhema.ms.gov.br no Portal da transparência, ou ainda, providenciar a 
cópia que estará à disposição na sala da licitação localizada nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS. Maiores informações e orientações poderão ser 
obtidas através do telefone (67) 3442-6150. 
 
2.2. Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o MUNICPÍO DE IVINHEMA/MS através da Secretaria 

Saúde se dispõe a pagar é aquele descrito no Termo de Referência parte integrante deste Edital. 
 
2.4.  Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante as condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “pregões” constante 

da página eletrônica do sistema eletrônico de licitações. 
 
2.6. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sessão pública a ser realizada online, no Portal de Licitações 
COMPRAS BR, no site http://comprasbr.com.br. 
 
2.7. DA VISTORIA: 

 

2.7.1. A vistoria não e condição obrigatória para participação no certame; 

 

2.7.2. E facultada aos licitantes a realização de vistoria nos locais de execução dos serviços relacionados 

no Anexo deste Termo de Referencia. Caso haja interesse, as datas e horários deverão ser previamente 

agendados no Setor Técnico, através do telefone: (67)3442-2642 / 34426150. 

 

2.7.3. As vistorias deverão ser realizadas ate o prazo máximo de 02 (dois) dias uteis antes da abertura das 

propostas e os representantes dos licitantes serão acompanhados por um servidor previamente designado 

pelo Município. 
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2.7.4. As empresas licitantes tem o direito à vistoria previa porem, a interessada devera decidir se arcara 

com o ônus de tal operação ou assumira o risco de uma avaliação menos apurada. 

 

2.7.5. E vedado à empresa vencedora fazer quaisquer reclamações posteriores ou requerer aditivos, 

alegando desconhecimento de detalhes específicos dos ambientes de cada imóvel pertencente ao 

Município. 

 

2.7.6. A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, 

estará incorrendo em risco típico do seu negocio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a 

Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que 

vier a firmar; 

 

2.7.7. A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitara tacitamente todas as condições e 

adversidades que possam existir para a instalação dos equipamentos e prestação dos serviços licitados nos 

locais descritos nos respectivos itens, sem nenhum ônus a Administração. 

 

3. DO OBJETO: 

 
3.1. Constitui objeto do pregão a Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de serviços de 
manutenção predial corretiva e pequenos reparos com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra das 09 (nove) Unidades de Saúde da Atenção Primaria do Município de Ivinhema/MS, conforme 
especificações e quantidades constantes deste Edital, seus anexos e do Termo de Referência. 

 
3.2. No que tange às propostas, serão aceitas as que observarem estritamente as especificações completas contidas no 

anexo a este edital, e que observarem os limites máximos de preços estabelecidos para cada um dos itens em que 
concorrerem, sob pena de desclassificação; além disso, em relação à aceitação das propostas, serão observados os critérios 
previstos na legislação correlata. 
 

3.3.  Os licitantes interessados devem tomar como base para a confecção de suas propostas a relação de produtos anexa a 
este edital, haja vista que qualquer incompatibilidade da proposta com a descrição das características de determinado 
produto ocasionará a desclassificação da proposta. 
 
3.4. O presente edital será disponibilizado via eletrônica. 
 
3.5. Os preços deverão ter, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula; caso o desconto ofertado importe em mais 

que duas casas decimais após a vírgula, estas serão desprezadas. 
 
3.6. No que tange às propostas, serão aceitas as que observarem estritamente as especificações completas contidas no 
anexo a este edital, e que observarem os limites máximos de preços estabelecidos para cada um dos itens em que 

concorrerem, sob pena de desclassificação; além disso, em relação à aceitação das propostas, serão observados os critérios 
previstos na legislação correlata. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES: 

 
4.1. Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br: 
 

a) Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá realizar, previamente, o seu 
credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico de licitações, há no mínimo 12h (doze 
horas), imediatamente anteriores à data de sua realização, devidamente cadastrado junto ao Portal de 
Licitações Compras BR, o qual utilizará de recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

 

b) O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de Licitações, bem como, obtenção de 

chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, 
de conhecimento único, sigiloso e intransferível. 
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c) A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal poderão ser utilizadas em qualquer 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de Licitações 
Compras BR, salvo quando canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário e/ou 
responsável legal, ou ainda, por iniciativa do provedor do sistema eletrônico de licitações, ou, em último 
caso, a pedido da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, quando se tratar de licitante com suspensão 
temporária e impedida de contratar com o Município de Ivinhema-MS, por razões devidamente 
justificadas. 

 
d) É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, o seu credenciamento 
junto ao Portal de Licitações Compras BR, não interferindo a Administração neste aspecto, ou mesmo, 
competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, as atividades efetivadas, cumpridas, acordadas 
e/ou pactuadas, entre terceiros. 

 

e) As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido ao sistema eletrônico 
de licitações, ou mesmo, de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório, deverão ser 
obrigatoriamente sanadas pelo SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO FORNECEDOR do Portal de 
Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, através do canal “Fale Conosco”, 

ou ainda, através dos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702, em dia de expediente, no horário 
compreendido entre das 08h00min às 18h00min (Oficial de Brasília-DF). 

 

4.2. A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus pela preparação e elaboração de sua 
proposta, assim como, aqueles necessários à sua habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 
independentemente do resultado do certame. 
 
4.3. Todos os custos decorrentes da documentação requerida para participação da presente licitação, assim 

como, da elaboração e da formulação da proposta de preços é  de responsabilidade única e exclusivamente da 

licitante interessada, não os competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, ao Município de Ivinhema-
MS. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
5.1. Para fins de credenciamento os interessados na participação do presente certame, deverão apresentar-se 

de forma “on-line”, durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio 
eletrônico www.comprasbr.com.br, o qual,  fazer-se-á mediante aceitação eletrônica dos termos e condições do 
Edital, utilizando-se  de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, consistentes em: 
 

a) termo de credenciamento (eletrônico), devidamente autorizado pela licitante, verificada a 
conformidade de representação, concedida ao responsável para representar os interesses da 
empresa junto ao sistema eletrônico de licitações;  

 

b) termo de habilitação (eletrônico), que firme declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, verificada a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, bem como, também, ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
(art. 4°, inciso VII, da Lei 10.520/2002) 

5.1.1. O credenciamento do responsável para representar os interesses da     empresa junto ao sistema 
eletrônico de licitações, implicará definitivamente na responsabilidade legal pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como, a presunção de capacidade técnica suficiente para operacionalização do 
sistema e realização das transações inerentes ao referido “PREGÃO ELETRÔNICO”, sob pena     de 
responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 
 
5.1.2. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), que desejarem obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006, ao aceitarem 

eletronicamente o    termo de habilitação, deverão informar sua condição de enquadramento de porte 
empresarial, sob pena de preclusão. 

 

I. a responsabilidade pela comprovação de enquadramento das empresas e equiparações, 
compete única e exclusivamente à licitante, concedidas por seus sócios, proprietários, 
dirigentes ou administradores, e/ou, seu Contador ou Técnico Contábil (responsável técnico), 
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os quais se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento 

falso, errôneo ou duvidoso; 
 

II. a falsidade da declaração prestada, caracteriza-se como crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do ajuste em outras figuras penais e das sanções previstas na legislação 
em vigor; 

 
III. a não-comprovação de enquadramento, ou ainda, o descumprimento da Lei ou do Edital, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, constituirá renúncia expressa e consciente da licitante, 
desobrigando a Administração à conceder os benefícios da Lei Complementar n 123/2006, 

aplicáveis ao presente certame, assim entendido não ter a Microempresa (ME),       Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), devidamente comprovado o 
seu enquadramento de porte empresarial. 

 
IV. Entende-se para fins deste Edital, comprovação de enquadramento de porte empresarial 

(MEI/ME/EPP), objetivando os benefícios da Lei Complementar n 123/2006, documentação 

comprobatória, observadas as condições fixadas no subitem 3.1.1 do Edital, quando for o 
caso. 

 
5.2. Entende-se por representação, qualquer pessoa física (PF), aquele a quem a licitante confere poderes, 
inclusive no que se refere a outorga de procurações, quando munido de documentação oficial que o habilite a 
responder em nome da licitante, o qual, fazer-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira 
nacional de habilitação (CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante apto 

ao credenciamento, quando elegível; 
 

b) comprovação de poderes legais para representação da licitante: 

 
I. tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor,       ou última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou 

equivalente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

 
II. tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou “particular” de 

procuração, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com competência 
expressa que lhe confere poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 
decorrência de tal investidura, à título da outorgante. Entende-se para fins deste Edital, 

documentação comprobatória, nos casos de: 
 

 Instrumento Público – documento oficial com data de expedição não superior a 12 

(doze) meses, contados entre a data de sua emissão e à de sua apresentação. No caso de 

o instrumento exceder ao interregno citado, faz-se necessária a apresentação obrigatória 
de “CERTIDÃO ATUALIZADA” da referida procuração, visando a seguridade processual. 

 
 Instrumento Particular – documento específico expedido pela outorgante, elaborado em 

papel timbrado da empresa e/ou em formulário próprio, devidamente assinado, com 
identificação do signatário e assinatura do responsável legal (com firma reconhecida). 

 
5.3. Verificadas todas as credenciais, sem conhecimento de identificação da licitante,    e desde que haja 
interessados, será declarada iniciada a sessão pública de abertura da presente licitação, casual dos acessos 

providos e administrados pelo Portal de Licitações Compras BR, de forma que, não será aceito a partir desse 
momento, a admissão de novos interessados, retardatários, ou ainda, a inclusão de qualquer documento ou 
informação que deveria constar originalmente da documentação de cada fase do procedimento licitatório. 
 
5.4. A sessão pública de abertura transcorrerá de forma ininterrupta até o encerramento dos trabalhos, salvo 
por motivos justos, quando a mesma poderá ser suspensa por prazo a ser definido pelo Pregoeiro, podendo 

ocorrer o reinício na própria sessão, ou ainda,  a posterior, para análises que se fizerem necessárias. 

 
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada representante só 
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poderá importar apenas à uma única firma credenciada para participação do presente certame, não cabendo 

em hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representações múltiplas ou afiliadas. 
 
5.6. Todos quantos participarem de licitação promovida pela Administração, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do pertinente procedimento estabelecido na Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. (art. 4º, 
da Lei nº 8.666/1993) 
 

5.7. O não-comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma  “on-line”, durante a sessão 
pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, não 
impedirá que elas se realizem, não cabendo ao ausente, reclamação de qualquer natureza, ressalvando-se o 
direito recursal, na forma da Lei. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
6.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecido. 
 
6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
6.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
 
6.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

6.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
6.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
6.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

6.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
6.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
6.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

7. DA OPERACIONALIZAÇÃO – VIA SISTEMA ELETRÔNICO 

 
7.1. A participação no certame se dará sempre por meio eletrônico, de forma “on-line”, em sessões públicas 
virtuais, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, mediante 

chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de 
conhecimento único, sigiloso e intransferível. 
 

7.2. Para a inclusão da proposta de preços e dos documentos de habilitação, por padrão, o representante 
credenciado, devidamente autorizado pela licitante, deverá aceitar eletronicamente o “Termo de 
Credenciamento” e o “Termo de Habilitação”,  disponibilizados quando do acesso provido ao sistema eletrônico 
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de licitações. 

 
7.3. A documentação requerida para participação da presente licitação, deverá ser anexada 
obrigatoriamente ao sistema eletrônico de licitações, de acordo com o tipo do conteúdo específico para cada 
fase do certame, conforme os “itens 7 e 8” do Edital, referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, respectivamente, obedecendo as seguintes condições: 
 

a) de acordo com o tipo do conteúdo, a inversão da documentação requerida, implicará 

sumariamente na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, no presente certame; 
 

b) o prazo máximo para envio da proposta de preços será de até 10 (dez) minutos, 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

 

c) arquivos em formato digital “.PDF” (portable document format) e/ou convertidos, caso sejam 

produto de escaneamento ou digitalização; 
 

d) em situações excepcionais, a critério do Pregoeiro, e para fins comprobatórios, o envio da 
documentação requerida poderá ser solicitada, a qualquer tempo, durante as sessões públicas 
virtuais, quando e sempre que necessário. 

 
7.4. Toda documentação requerida para participação da presente licitação, inclusive, quando se ventilar de 

declarações formais, à exemplo de que tratam os ANEXOS do Edital, sempre que remetidos via sistema 
eletrônico de licitações, deverão constar devidamente rubricados e assinados, com identificação do signatário e 
assinatura do responsável legal, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação da licitante que o fez. 
 
7.5. É de responsabilidade exclusiva de cada usuário, o sigilo de sua senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente pela licitante e/ou seu credenciado, não cabendo, em hipótese 
alguma, ao provedor do sistema eletrônico de licitações e nem à DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 

sobre a responsabilidade por eventuais danos decorrentes pelo uso indevido (login e senha), ainda que por 
terceiros. 
 
7.6. Caberá à interessada acompanhar todas as operações realizadas via sistema eletrônico de licitações, 
durante as sessões públicas virtuais, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância e/ou desídia de quaisquer mensagens emitidas pelo próprio sistema, ou ainda, qualquer outro 

motivo que resulte a desconexão da licitante. 
 
7.7. Na hipótese de desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico de licitações, no decorrer da etapa 
competitiva do certame, e este permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados, situação em que, serão considerados válidos e vigentes. 
 
7.8. Quando a desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico de licitações, persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública virtual será suspensa automaticamente e reiniciada somente decorridas 
24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
 
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
de erros e/ou falhas não-substanciais da PROPOSTA DE PREÇOS ou dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a 
sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico de licitações, com no 

mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, devendo a ocorrência ser registrada na circunstanciada 
ata. 
 

 NOTA:  Toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro, se dará somente via “chat” do sistema 

eletrônico de licitações, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, vedada quaisquer tentativas, atitudes 
e/ou outros meios, que não sejam oficiais ou de costume, sob pena de não ser conhecido. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

8.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, terão 
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tratamento diferenciado, favorecido e simplificado das demais, consoante disposições contidas nos art. 42 a 45, 

do mesmo diploma legal. 
 

8.1.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme cada caso, através dos 
seguintes documentos e/ou equivalentes: 

 
a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, acompanhada da Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial 
(MEI/ME/EPP), emitida e assinada por seu proprietário ou sócios e/ou pelo Contador ou 
Técnico Contábil (ANEXO II); ou 

 
b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), relativa ao ano-

calendário do exercício anterior, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, junto a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; ou 
 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido 
gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br) acompanhada da Declaração de 
Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP), emitida e assinada por seu 
proprietário ou sócios e/ou pelo Contador ou Técnico Contábil (ANEXO II). 

 
8.1.2. A simples consulta de optante do “Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, não substitui em hipótese alguma, as comprovações expostas no 
subitem 8.1.1 do Edital. 

 
8.1.3. Ambas comprovações deverão constar emitidas a no máximo 60 (sessenta) dias, 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação, devendo ser apresentada impreterivelmente junto 

à documentação requerida para participação da presente licitação. 
 
8.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), mesmo 
que apresente alguma restrição, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006) 
 

8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 
for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dos débitos e para emissão 
de novas eventuais certidões negativas, ou, certidões positivas com efeitos de negativa. (art. 43, § 1º, 
do mesmo diploma legal) 

 

8.2.2. A não-regularização da documentação, no interstício do prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 

8.666/1993, sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma 
subsequente, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, ou mesmo, revogar a licitação. (art. 43, § 2º, do mesmo diploma legal). 
 

8.3. Em se tratando de Sociedades Cooperativas, legitimadas nos termos da Lei e do Edital, podendo se 

sagrar vencedora do certame e, preenchidos todos os requisitos impostos para habilitação, aplicar-se-á as 
benesses garantidas às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), da Lei Complementar nº 123/2006, respeitando as vedações do art. 3º, § 4º, inciso VI, do mesmo 
diploma legal. (art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007) 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS PRAZOS 

 
9.1. RELATIVO À IMPUGNAÇÃO: 
 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
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§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
 
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, 

ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 3o A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

9.1.1. O pedido de impugnação, caso haja, deverá ser impreterivelmente encaminhado ao e-mail 
licitacao2.ivinhema@gmail.com, e em nenhum outro, sob pena de não ser conhecido, em dia de 
expediente, no horário compreendido das 07h00min às 11 h00min e das 13h00min às 17h00min ou 
ainda, protocolizado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça dos Poderes, 720, Centro, neste 
Município, em dia de expediente, no horário de atendimento compreendido entre das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 15h00min, dirigido ao Pregoeiro, formalizado em vias originais, 
devidamente assinado pelo seu titular ou representante legal, e quando necessário, acompanhado da 

documentação que comprove poderes para tal feito. 
 

9.1.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, intempestivas e/ou 
subscritas por representante não-habilitado legalmente, ou ainda, se peticionadas na forma de cópias 
reprográficas (fotocópias), não-original ou não-autenticadas, quando se tratar de remessa física, ou 
que, por qualquer motivo diverso não seja possível aferir a sua origem, procedência e/ou competência. 

 

9.2. RELATIVO A ESCLARECIMENTOS: 
 

9.2.1. Quaisquer informações, esclarecimentos, providências e/ou dúvidas, estritamente de caráter 
legal ou ordem técnica, bem como, aquelas decorrentes de interpretação do Edital e seus anexos, 
poderão ser solicitadas, devendo promovê-las impreterivelmente por escrito, apresentadas através do 
e-mail licitacao2.ivinhema@gmail.com, e em nenhum outro, sob pena de não ser conhecido, com 

antecedência mínima de até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para realização do 
presente certame e em dia de expediente, no horário compreendido entre as 07h00min às 11 h00min e 
das 13h00min às 17h00min. 

 
9.3. As impugnações e/ou os esclarecimentos que se fizerem necessários, mesmo que tempestivos, e 
corretamente apresentados em suas formas usuais, não têm efeito de recurso, portanto, não haverá efeito 
suspensivo ou tampouco sua remessa à autoridade superior, cabendo ao Pregoeiro todos os poderes para 

averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo-se sobre cada caso, 
conforme pertinentes. 

 
9.4. Decairá do direito de impugnar ou questionar os termos do Edital e seus anexos, aquele que, tendo-o 
aceito sem objeção, venha a apontar na data da sessão pública virtual ou a posteriori, falhas e/ou 
irregularidades não registradas anteriormente, hipótese   em que tal comunicação não terá efeito de recurso e 
dada por intempestiva. 

 
9.5. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem dos prazos, a exclusão da data fixada no preâmbulo 
deste Edital, e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações e/ou os esclarecimentos. 
 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
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ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
 
10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 
11.1. Para fins da proposta de preços, a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, 
registrar os preços a serem ofertados, em campo próprio, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de 
Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, devidamente disponível, e ainda, 
encaminhar a proposta escrita, concomitantemente aos documentos de habilitação, contendo no 

mínimo, os requisitos abaixo, consistentes em: 

 
a) Razão social, endereço, dados para contato e/ou informações complementares; 
 
b) Dados bancários: conta, agência, código e nome da instituição (preferencial); 
 
c) Carimbo padrão do CNPJ/MF (preferencial); 

 
d) Número do processo e da licitação; 
 
e) Descrição do objeto, sem conter alternativas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais que um resultado, conforme modelo de PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO I) do Edital, ou equivalente; 
 
f) Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data de sua 

apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre 

o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso; 
 
g) Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de sua 
apresentação; ou ainda, na hipótese da sua omissão, será considerado o prazo indicado neste Edital; 
 
h) Condições de pagamento; ou ainda, na hipótese da sua omissão, será considerado o prazo indicado 

neste Edital; 
 
i) Indicação de preposto (preferencial): recomendação expressa da licitante, utilizando-se de dados 
suficientes para compor as informações contratuais, caso venha a ser vencedora no presente certame (art. 
68, da Lei nº 8.666/1993). A não indicação do preposto, não ensejará na desclassificação da licitante, 
podendo fazê-lo motivadamente de ofício, até à formalização do contrato. 

 
j)  Nos valores ofertados (R$), taxas e/ou percentuais (%), sempre que apurados, deverão estar incluídos 
todos os custos necessários para o fiel cumprimento do contrato, bem como, todas as despesas ordinárias, 

diretas e indiretas, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, incidentes, decorrentes ou resultantes da execução do objeto licitado. (art. 71, da Lei nº 
8.666/1993) 
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k)  Somente poderão serem apresentadas propostas que contemplem a totalidade do objeto licitado, 
obedecendo todos os quantitativos propostos e o critério de julgamento disposto no preâmbulo do Edital, 
não sendo admitida, em hipótese alguma, a apresentação de “proposta parcial” ou que se caracterize em 
parcelas do objeto, de quantitativos inferiores, ou ainda, apresentadas com rasuras, emendas, borrões, 
entrelinhas e/ou manuscritas. 
 
l) Não se admitirá propostas que apresentem preços simbólicos, global ou unitários, irrisórios e/ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou a totalidade da remuneração, quando for o caso. (art. 44, § 3º, da Lei n° 8.666/1993. 
 

m) Serão sumariamente desclassificadas, as propostas que não atenderem às exigências do ato 

convocatório, no todo ou em parte, assim como, àquelas com valor global superior ao limite estabelecido 
neste Edital ou manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem preços vis ou 
excessivos. (art. 48, inciso II, da Lei nº 8.666/1993). 
 
n) Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas e/ou 
percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados sob a 
forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, com nível de 

precisão “TRUNCAR”, desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros 
de arredondamento. 
 
o) Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especificações técnicas constantes do TERMO 
DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, o Pregoeiro e/ou técnico responsável, 
devidamente designado pela Administração, poderá efetuar diligências para esclarecimentos acerca da 
conformidade da proposta de preços. 

 
p) O objeto ofertado estará sujeito à “análise técnica”, isto é, prévia análise quanto ao atendimento dos 
requisitos e parâmetros de aceitação, em confronto com as descrições constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, os quais poderão aferidos e 
analisados por servidor(es) técnico(s) designado(s) e devidamente capacitado(s), devendo ser 
desconsideradas todas e quaisquer ofertas, que não atendam às condições fixadas neste Edital e seus 

anexos. 
 

q) Posteriormente, quando do encerramento dos trabalhos, ao fim do julgamento do certame, a licitante 
declarada vencedora do Lote conforme ao último lance ofertado/negociado, deverá encaminhar 
através do e-mail licitacao2.ivinhema@gmail.com a PROPOSTA DE PREÇOS 
READEQUADA/REAJUSTADA, contendo os preços unitários bem como valor total do Lote atualizados, 
elaborada em papel timbrado da empresa e/ou em formulário próprio, com identificação do signatário e 

assinatura do responsável legal no setor de licitação, considerando-se para este fim, o prazo estipulado 
pela pregoeira na sessão. 

 

12. DO CONTEÚDO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
12.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar a documentação requerida, em campo próprio, 
devidamente disponível, sob pena de inabilitação, remetida obrigatoriamente via sistema eletrônico de 

licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 
www.comprasbr.com.br, e, posteriormente, quando do encerramento dos trabalhos, ao fim do julgamento do 
certame, declarada a vencedora, igualmente apresentados na forma impressa, em invólucro fechado, lacrado e 
indevassável, de acordo com o disposto neste Edital, contendo impreterivelmente, todos os requisitos abaixo, 
consistentes em: 
 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 

b) Tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
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subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

 
c) Tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 
acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

 
d) Tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 

e) Tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do 
“modelo de gestão operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 

(MPDG); ou 

 
f) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 

para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
ou 

 
g) Tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – 

MEI (http://www.portaldoempreendedor.gov.br). 
 
12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

12.3.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ/MF), 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

12.3.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL e/ou MUNICIPAL, 
conforme competência e personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante 
que ora se habilita. 

 
12.3.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL 
(INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

 
12.3.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, mediante Certidão Negativa de 
Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora 

se habilita, na forma da Lei. 
 

12.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
12.3.5. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, mediante Certidão Negativa de 

Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa Débitos Mobiliários. 
 

12.3.6. Prova de regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

 
12.3.7. Prova de regularidade perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida 

pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
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12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
12.4.1. Certidão negativa de falência e concordata, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante – pessoa jurídica (PJ); ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física (PF), dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data de sua apresentação. (art. 31, inciso II, 

da Lei nº 8.666/1993). 

 

 NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente, certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar 
de certames licitatórios, nos termos da Lei n° 8.666/1993. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 

2ª Câmara) 

 

12.5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

12.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica, de direito publico ou 
privado, em nome da licitante, ou, Atestado de capacidade técnica fornecida por profissional, 
pertencente ao quadro da empresa na data do certame, que se responsabilize pelo acompanhamento 
dos trabalhos a serem executados.  
 

12.5.1.1. A empresa ou o Profissional deverá comprovar a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o serviço de 
manutenção predial corretiva e pequenos reparos com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra. 

 

12.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES (declarações legais): 
 

12.6.1. Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, de sujeição aos termos do Edital e seus anexos, à legislação, normas e 

regulamentações vigentes que orientam a presente licitação, bem como, de que recebeu toda 
documentação e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações relativas ao 
objeto da licitação, caso venha a ser vencedora no presente certame (ANEXO III). 

 
12.6.2. Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, de elaboração independente de proposta, relativa a presente licitação 

(ANEXO IV). 
 
12.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  
 

12.7.1. Todos os documentos relativos à habilitação, deverão ser correspondentes à razão social e ao 

número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, salientando que: 
 

a) se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

b) se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e 
válidos para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

 
12.7.2. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

(MEI), por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme disposições contidas no Edital.  (art. 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006) 

 
12.7.3. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), 

mesmo que apresente alguma restrição, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006). 
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12.7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 
for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dos débitos e para emissão 
de novas eventuais certidões negativas, ou, certidões positivas com efeitos de negativa. (art. 43, § 1º, 
do mesmo diploma legal) 

 
12.7.5. A não-regularização da documentação, no interstício do prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666/1993, sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma 
subsequente, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, ou mesmo, revogar a licitação. (art. 43, § 2º, do mesmo diploma legal). 

 

12.7.6. Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser apresentados em original 

ou cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia), entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua 
autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de diligências e validações 
devidamente realizadas pelo Pregoeiro. 

 
12.7.7. Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua 
validade, terão prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de sua 
emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 

capacidade e/ou responsabilidade técnica. 
 

12.7.8. Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o Pregoeiro 
poderá diligenciar-se junto ao Registro Cadastral de Fornecedores (RCF) da Prefeitura Municipal de 
Ivinhema-MS, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante apresente o original dos 
documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de exibi-lo, constituindo-se motivo 
bastante para a sua inabilitação. 

 
12.7.9. Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a solicitações 
feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em substituição aos 
documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, mesmo que 
devidamente autenticadas, neste último, caberá ao Pregoeiro, decidir sobre sua aceitação. 

 

12.7.10. Todos os documentos apresentados para participação da presente licitação, serão 
retidos pelo Pregoeiro e, obrigatoriamente, juntados aos autos do processo, facultado aos licitantes 
credenciados, fiscalizar a autenticidade formal e material, daqueles remetidos via sistema eletrônico de 
licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 
www.comprasbr.com.br, e, impugná-los, querendo. 

 
12.7.11. Serão sumariamente inabilitadas, as licitantes que não apresentarem os documentos 

estabelecidos neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, que 
impossibilitem seu entendimento, sua veracidade, ou que, não atendam satisfatoriamente as exigências 

do ato convocatório. 
 

13. DOS PROCEDIMENTOS E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
13.1. No horário indicado no preâmbulo do Edital, será aberta a sessão pública virtual de processamento e 

julgamento da presente licitação, sob a responsabilidade do Pregoeiro, fazendo uso dos critérios abaixo, 
consistentes em: 
 

 Abertura da licitação (via internet); 
 Conformidade, ordenação e classificação das propostas; 
 Etapa competitiva, negociação e julgamento das propostas; 

 Etapa de habilitação ou inabilitação (vencedora); 
 Adjudicação e homologação. 
 

13.2. Iniciado os trabalhos, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo Portal de Licitações 
Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, vedada a identificação da licitante, passará o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas inseridas e, por consequência, extinguido o prazo máximo 
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para seu envio, será encerrada também a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 
13.3. Aberta a etapa competitiva do certame, os licitantes poderão encaminhar seus lances exclusivamente 
pelo sistema eletrônico de licitações, os quais serão imediatamente informados do recebimento de sua 
proposta, respectivo horário de registro e valor, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 
 
13.4. Durante o transcurso da sessão pública virtual, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado no sistema eletrônico de licitações, vedada a identificação da licitante. 
 
13.5. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ou maior percentual de desconto, em relação ao 
último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, de no mínimo 0,1% (um décimo por cento), que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
13.6. Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, aplicando-se, alternativamente também, a 
critério do Pregoeiro, qualquer uma das alternativas, obedecendo as seguintes condições: 
 

13.6.1. A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico de licitações quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública virtual, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 
13.6.2. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico de licitações, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha oferecido o lance de menor valor, para que seja obtido o alcance da 
“melhor proposta”, bem assim decidir sobre sua aceitação, sob pena de frustar e/ou fracassar a 
referida disputa. 

 
13.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema eletrônico de licitações, o 
Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, com vistas à obtenção de condições mais vantajosas à 
Administração, mediante justificativa. 

 

13.7. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
13.8. O sistema eletrônico de licitações informará a proposta de “menor preço”, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 
 
13.9. O ajuizamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe a Lei Federal n° 

10.520/2002, que adotará como critério de julgamento o disposto no preâmbulo deste Edital. 
 

13.10. RELATIVO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

13.10.1. A verificação da conformidade da proposta de preços, em confronto com os requisitos do Edital 
e seus anexos, bem como, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, será aferida na forma da Lei, promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis, ou ainda, aquelas que: (art. 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/1993) 
 

a) Não atenderem às exigências legais, formais e/ou regulamentares da licitação, ou ainda, 
das leis brasileiras; (art. 48, inciso I, da Lei n° 8.666/1993) 

 
b) Apresentarem-se superiores ao valor global estimado para à contratação, com preços 

elevados, unitário ou total, tomando-se como base a pesquisa prévia realizada pela 
Administração; (art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/1993) 

 
c) Apresentarem-se em desacordo com os prazos máximos fixados para fornecimento e/ou 

execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital e seus anexos; (art. 4º, inciso X, da Lei n° 10.520/2002) 
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d) Apresentarem-se em desacordo com o objeto licitado, proporcionada por composições e/ou 

itens não-previstos ou não-especificados, para a presente licitação. 
 

e) Apresentarem preços, ofertas e/ou vantagens alternativas. 
 

13.10.2. Para fins de adequação dos valores unitários da PROPOSTA COMERCIAL, observada as 
condições quanto ao arredondamento de casas decimais fixadas no Edital, ao fim da disputa de lances, 
no entanto, deverão mostrar-se compatíveis com o “preço máximo” obtido na pesquisa prévia 

realizada pela Administração, respeitando cada caso, individualmente, conforme segue: 
 

a) Aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta inicial, 

calculado a partir da diferença entre o valor global da proposta vencedora e o valor global 
da respectiva proposta inicial, dividida pelo valor global inicial, representando o percentual 

de desconto aplicado; 
 
b) Readequação não-linear dos preços unitários da proposta, a critério da licitante, 

respeitado como limite máximo o valor global final ofertado, desde que, os preços unitários 
finais, sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

 
c) Para fins do disposto neste subitem, o cálculo do valor global, independentemente do tipo 

de julgamento adotado, dar-se-á pela somatória, de cada item da proposta de preços, 
resultado da multiplicação dos valores unitários, em função dos respectivos quantitativos, 
ou ainda, períodos incidentes, quando for o caso. 

 
13.10.3. A aceitabilidade da proposta de preços, classificada em primeiro lugar,      será aferida a partir 
dos preços de mercado, unitário e total, oportunos na data da sua apresentação, apurados mediante a 
oferta apresentada à Administração, cabendo ao Pregoeiro decidir motivadamente a seu respeito. (art. 

4º, inciso XI, da Lei n° 10.520/2002) 

 
13.10.4. Uma vez divulgada as propostas de preços recebidas pelo Portal de Licitações Compras BR, no 
sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, vedada a identificação da licitante, não será permitido, em 
hipótese alguma, que se faça retificações e/ou alterações dos preços registrados no sistema eletrônico 
de licitações, sob pena de desclassificação. 

 

13.10.5. O simples acolhimento da proposta de preços, para exame e/ou julgamento, não gera de 
forma alguma, direito adquirido ao autor de qualquer delas, quanto à adjudicação e homologação. 

 
13.10.6. O julgamento levará em consideração o critério disposto no preâmbulo deste Edital, e a 
classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e 
aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei. 

 

13.10.7. Na hipótese de empate, entre empresas não-enquadradas e àquelas Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), a situação ensejará a 
aplicação das benesses previstas dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
disposições contidas no Edital. 

 
13.10.8. Na hipótese de não haver entre as licitantes, nenhuma Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame, conforme disposições contidas no Edital. 
 

13.10.9. Em caso de absoluta igualdade de condições, ou seja, empate entre duas ou mais propostas, 
após obedecido o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de persistir o empate, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico de licitações dentre as propostas empatadas. 

 

13.10.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à análise 
e verificação dos documentos de habilitação da licitante que apresentou a “melhor proposta”, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no Edital. (art. 4º, inciso XII, da Lei n° 10.520/2002) 

 
13.11. RELATIVO A HABILITAÇÃO: 
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13.11.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro fará análise e verificação dos documentos de 

habilitação, que terá basicamente a seguinte pauta: 
 

a) Examinar o cumprimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, para 
apresentação ao certame e julgá-los; 

 
b) Decidir e declarar sobre a habilitação ou inabilitação das licitantes, registrando-se em ata 

circunstanciada; 

 
c) Divulgação do resultado de julgamento da habilitação, ao término dos trabalhos, com 

indicação das licitantes intimadas, abrindo prazo para interposição de recurso, na forma da 
Lei. 

 

13.11.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, a licitante será 

declarada vencedora. (art. 4º, inciso XV, da Lei n° 10.520/2002) 
 

13.11.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao Edital, sendo-lhe adjudicado o objeto da presente licitação e declarado vencedor. 
(art. 4º, inciso XVI, da Lei n° 10.520/2002) 

 
13.11.4. Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência expressa ou 
renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, o Pregoeiro proclamará a 
superação da fase, podendo avançar para fase seguinte, ou seja, adjudicação e homologação. 
 

13.11.5. A critério do Pregoeiro, serão realizadas tantas sessões públicas virtuais quanto 
necessárias, podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, em procedência à 

análise detalhada dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, desde que observados 
os procedimentos previstos no Edital e na legislação em vigor. 
 

13.11.6. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as pautas das sessões 
públicas virtuais a serem realizadas, podendo inclusive, adotá-las ou transferi-las em função do 
desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência. 

 
13.11.7. Será lavrada ata circunstanciada de todas as sessões públicas virtuais realizadas, que 
conterá toda e qualquer manifestação aos principais fatos e atos praticados, a qual deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e equipe de apoio e/ou subcomissão técnica, quando for o caso. 
 

13.11.8. Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, serão 
antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informações referentes aos resultados, avaliações, 

análises, julgamentos, adjudicação e homologação, ou mesmo, qualquer tipo de comparação entre as 
licitantes, relativo às propostas de preços e/ou às documentações apresentadas. 

 
13.11.9. Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o Pregoeiro no procedimento de 
julgamento da presente licitação e/ou subcomissão, caso haja, resultará na exclusão sumária da 
licitante que o fizer. 
 

13.11.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes credenciadas o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que 
geraram a inabilitação ou desclassificação. (art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/1993). 
 

13.11.11. Das licitantes classificadas na forma do § 1º, do art. 48, da Lei nº 8.666/1993, será 

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas 
no § 1º, do art. 56, da mesma Lei, igual a diferença entre o valor resultante do cálculo estabelecido à 
exequibilidade e o valor da correspondente proposta. (art. 48, § 2º, da Lei nº 8.666/1993). 
 

13.11.12. A critério do Pregoeiro, todas as intimações e decisões referentes ao certame, 
ressalvadas aquelas cuja publicação na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderão ser divulgadas nas 
condições a seguir: 
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a) nas sessões públicas virtuais, via sistema eletrônico de licitações; ou 
 

b) em Diário Oficial do Município de Ivinhema-MS. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1. Declarada o vencedor, qualquer licitante, poderá manifestar sua intenção de recorrer, de maneira 

imediata e motivada, combatendo das decisões tomadas pelo Pregoeiro, fazendo-se promover no prazo da Lei, 
petição devidamente instruída da intenção de recurso manifesta, a qual, a proponente deverá apresentar a 
documentação requerida, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de preclusão, remetida 
obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações 
Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, sob pena de não ser conhecido, por nenhum outro 

meio. 

 
14.2. A propositura de recurso administrativo sobre o certame, obedecerá ao que estabelecem os incisos 
XVIII, XIX, XX e XXI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, quando exigível. 
 
14.3. À desclassificação da proposta de preços, não caberá petição de recurso, admitindo-se tão somente o 
pedido de reconsideração ao próprio Pregoeiro, com a justificativa expressa da licitante, proferida de suas 
razões, devendo serem sanadas, obrigatoriamente, ainda durante as sessões públicas virtuais deste certame. 

 
14.4. Ao recorrente será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
contados da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto se dela a licitante renunciar 
expressamente, ficando as demais, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada acesso imediato aos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 4º, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002) 

 

14.5. O acolhimento do recurso administrativo, assim como, sua reconsideração, implicará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento no presente certame e, extremamente vedado a qualquer 
licitante, tentar impedir o curso normal do processo licitatório, utilizando-se de recursos meramente 
protelatórios, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. (art. 4º, inciso XIX, da Lei n° 
10.520/2002) 
 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada da interposição de recurso implicará decadência deste 
direito, e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos, cabendo ao Pregoeiro proclamar a 
superação das fases e/ou dos atos praticados, e a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. (art. 
4º, inciso XX, da Lei n° 10.520/2002) 
 
14.7. Na hipótese de interposição de recurso, o sistema eletrônico de licitações notificará as demais licitantes, 
que poderão impugná-lo, após o que, com a apreciação de todas as argumentações, o Pregoeiro comunicará do 

seu resultado e, convocará os interessados para nova sessão pública virtual, caso necessário, na forma da Lei. 

 
14.8. Na hipótese de alguma licitante não renunciar ao direito da interposição de recurso, o resultado do 
julgamento das fases ou dos atos praticados, se dará imediatamente, hipótese em que o prazo recursal será 
computado a partir da presente sessão pública virtual a que houver dado causa. 
 
14.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, intempestivos e/ou subscritos por 

representante não-qualificado legalmente ou não-identificado no processo licitatório para responder em nome 
da licitante, ou ainda, que por qualquer motivo diverso não seja possível aferir a sua legitimidade. 
 
14.10. Ao Pregoeiro caberá, receber, examinar e instruir o recurso administrativo impetrado contra sua decisão 
e, caso não a reconsidere, fazê-lo subir, devidamente informados à autoridade superior, a quem caberá a 
decisão final. (art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/1993) 

 
14.11. A decisão em grau de recurso será definitiva e, dela dar-se-á conhecimento a todos os interessados, 
não consubstanciando, em hipótese alguma, direito a qualquer tipo de apelação ou réplica, salvo disposições 

em contrário, obedecida a legislação em vigor. 
 



MUNICÍPIO DE IVINHEMA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

PRAÇA DOS PODERES nº 720 – TELEFAX (67) 3442-6150 - CEP: 79740-000 – IVINHEMA – MS 
“O POVO CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

14.12. Decididos todos os recursos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente submeterá para deliberação quanto à adjudicação do objeto da licitação a 
licitante vencedora e a homologação do certame, para que possa surtir efeitos legais, na forma da Lei. (art. 4º, 
inciso XXI, da Lei n° 10.520/2002) 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, relativo as fases de 

classificação da proposta de preços e habilitação, bem como, a regularidade dos atos praticados, a adjudicação 
de seu objeto a licitante vencedora e a homologação do certame, será promovida por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos expedientes apresentados a fase recursal. (art. 43, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993) 

 

15.2. Após a adjudicação e homologação, não será admitido à licitante vencedora, desistência de sua 

proposta de preços, contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 
Lei. (art. 43, § 6º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
15.3. O resultado final, contendo a adjudicação e homologação da presente licitação, será nos mesmos meios 
de divulgação utilizados anteriormente, senão quando dos avisos, ou seja, publicados na imprensa oficial. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO, FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA E DA REVISÃO E REAJUSTE DO CONTRATO 

 
16.1. As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, nota de empenho 
e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus anexos, na legislação 
vigente e, em particular, na proposta vencedora. 
 

16.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedora ou beneficiária será 

convocada para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, conforme o caso, que 
deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, considerando-se razoável para este fim, o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua convocação por parte da Administração, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. (art. 64, da Lei nº 
8.666/1993). 

 

16.3. O prazo estipulado para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, poderá 
ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu transcurso, quando solicitado pela licitante 
vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município, a critério da 
Administração, observado o disposto no art. 7º, da Lei n° 10.520/2002. (art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
16.4. Quando a convocada não assinar o contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ou ainda, 
não aceitá-los ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será facultado à Administração, convocar as 

licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de classificação, para fazê-los em igual prazo, ou 

mesmo, revogar a licitação, independentemente da cominação do art. 81, da Lei n° 8.666/1993. (art. 64, § 2º, 
da Lei nº 8.666/1993) 
 
16.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta de preços, sem convocação para 
assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ficarão as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos, salvo quando ratificadas as condições propostas até o vencimento desse prazo, 

podendo ser prorrogado por igual período, de comum acordo entre as partes. (art. 64, § 3º, da Lei n° 
8.666/1993). 

 
16.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

16.7. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal de Ivinhema, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o 

devido parecer. 
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16.8. Em caso de redução nos valores dos itens licitados, a empresa fica obrigada a repassar ao município o 

mesmo percentual de desconto. 
 

16.9. Os Preços Propostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de acordo com 
legislação vigente, através de índices setoriais e a repactuação de preços. 
 

16.9.1. A periodicidade de reajuste do valor do presente contrato será anual, contada a partir da data 
de referência do orçamento inicial, conforme disposto nas leis nº 10.192 de 14/02/2001 e também, na 

Lei nº 8.666/93, cujo art. 40, XI, utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, mediante aplicação do índice contados da data do orçamento inicial. 
 

16.10. O prazo final do Contrato será até 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes, até o máximo permitido por Lei. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DA GARANTIA 

 
17.1. O objeto desta licitação deverá ser executado após a assinatura do contrato ou mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento ou Autorização de Serviços, pelos Setores Competentes, a qual deverá ser atendida 

especificamente conforme o objeto contratado. 

 

17.2. O serviço objeto desta licitação deverá ser realizado, nos endereços de cada unidade de Saúde conforme 

anexo deste termo sobre responsabilidade da Contratada dentro dos limites contratuais sem custos adicionais 

de qualquer natureza. 

 
17.3. Executar os serviços com (02) duas equipes de trabalhos simultaneamente em unidades de saúde 
distintas de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de tempo e transtornos para o Fundo 

Municipal de Saúde. 
 
17.4. O local de execução será no Município de Ivinhema, no endereço de cada unidade de Saúde na qual 

consta em anexo abaixo: 

 

17.4.1. A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços aqui descritos visa a garantir 

o conforto ambiental bem coma o perfeito e o continuo funcionamento das edificações das Unidades de 

Saúde:  

 

- ESF Das Palmeiras localizado na Avenida Barão do Rio Branco, S/n Centro, Ivinhema - MS; 

- ESF Dr. Geraldo Magno localizado na Rua Amandina, S/NCentro, Ivinhema - MS; 

- ESF Albino José Mânica localizado na Avenida Honduras, 580, Bairro Piravevê, Ivinhema – MS; 

- ESF Itapoã localizado na Rua Otacilio Lopes da Piedade, 401, Bairro Itapoã, Ivinhema – MS; 

- ESF Jorge Adalberto Magri localizado na Avenida Brasil, S/n Centro, Ivinhema – MS; 

- ESF Piravevê localizado na Rua José Ramalho, S/n Centro, Ivinhema – MS; 

- ESF Vila Cristina localizado na Avenida dos Ipês, Bairro Ipê, Vila Cristina, Ivinhema – MS; 

- ESF Vitória II localizado na Avenida Brasil, 401, Bairro Vitória, Ivinhema – MS; 

- EACS Ovicto Ferrari localizado na Rua Miguel Novais com a Rua Ademar Ferreira Leite,  Ivinhema-MS; 

 

17.4.2 Os serviços serão executados continuamente até sua conclusão, no endereço de cada unidade de 

saúde, respeitando a vigência contratual.   

 

17.5. NO TOCANTE A ACEITABILIDADE DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NAS INSTALAÇÕES 

CIVIS: 

 

17.5.1. Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de 

escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar e corrigir as anomalias; 

 

17.5.2. Realizar todas as correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, 
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cerâmicas, granite, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções e calafetações de juntas); 

 

17.5.3. Realizar todas as correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de 

trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

 

17.5.4. Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os materiais 

padronizados, caso possível a reutilização de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já 

existente; 

 

17.5.5. Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos 

ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, 

prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina; 

 

17.5.6. Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e 

molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for necessário; 

 

17.5.7. Corrigir falhas em calçadas, pátios, estacionamentos, revestimentos de pisos, acessos, cercas, 

gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões; 

 

17.5.8. Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis; 

 

17.5.9. Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, 

quebras, trincas, recalques etc.; 

 

17.5.10. Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, além de 

pinturas; 

 

17.5.11. Realizar  correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes, 

impermeabilizadas e marquises e, se necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova 

impermeabilização e proteção mecânica; 

 

17.5.12. Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado, janela, corrigindo 

as falhas encontradas ou substituindo partes, quando necessário; 

 

17.5.13. Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, 

regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

 

17.5.14. Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

 

17.5.15. Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de 

aguas pluviais; 

 

17.5.16. Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de 

parafusos, instalação ou substituição de peças coma puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir ou 

reparar portas, janelas em geral; 

 

17.5.17. Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

 

17.5.18. Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios de 

banheiro e copa, suportes, etc. 

 

17.6. A critério da fiscalização poderão ser fornecidos especificações técnicas, desenhos e projetos adicionais a 

serem seguidos rigorosamente durante a execução dos serviços objeto deste Termo de Referencia. 
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17.7. Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo Referência e na 

proposta deverão ser corrigidos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

17.8. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, bem como todos os impostos, taxas e demais 

despesas, correrão exclusivamente por conta da licitante vencedora. 

 

17.9. O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

17.10. O fornecedor está sujeito à fiscalização do objeto, no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 

esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar os materiais aplicados, bem como a 

prestação dos serviços, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias qualidade. 

 

17.11. Para o caso deste serviço de pequenos reparos e manutenção de espaço físico, considerar que, a 

qualidade são pré-requisitos para o recebimento, sendo que este deverá realizar as correções dos serviços se 

necessárias bem como dos equipamentos utilizados sendo avaliado ou fiscalizado através de funcionário 

designado pela a administração municipal, a fim de assegura eficiência, a economicidade e um serviço de 

qualidade aos  usuários das unidades de Saúde. 

 
17.12. DO RECEBIMENTO: 

 

17.12.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo 

Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

 

17.12.2. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem o objeto dar- se ao da seguinte forma: 

 

17.12.2.1. PROVISORIAMENTE: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, em ate 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação escrita da 

conclusão dos serviços pela CONTRATADA; 

 

17.12.2.2. DEFINITIVAMENTE: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais em ate 90 (noventa) dias apos 

o recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados; 

 

17.12.3. O contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total, ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

17.12.4. Os recebimentos provisórios ou definitivos não excluem a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período 

de garantia previsto para o serviço. 

 
17.13. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS. 

 

17.13.1. A Contratada devera de imediato e as suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e 

equipamentos necessários a realização dos serviços objeto deste Termo de Referencia, inclusive, se 

necessário, fornecer veículos e maquinas especificas para realização de desentupimentos de redes 

hidráulicas, bem coma para a limpeza de fossas sépticas; e remoção de entulhos afim de entregar cada 

unidade de Saúde em perfeitas condições de funcionamento.  

 



MUNICÍPIO DE IVINHEMA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

PRAÇA DOS PODERES nº 720 – TELEFAX (67) 3442-6150 - CEP: 79740-000 – IVINHEMA – MS 
“O POVO CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

17.13.2. O Contratante não poderá ser responsabilizado par avarias, roubos ou danos porventura 

causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imoveis relacionados no Anexo 

deste termo. 

 
17.14. O contratado fica obrigado a sanar o vicio no serviço no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 

notificação, Caso não o faça, poderá o Fundo Municipal de Saúde exigir, alternativamente e a sua escolha: 

 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 

danos; e 

c) o abatimento proporcional no preço. 

 
17.4.1. A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta e 

risco do contratado. 

 

17.15. DA GARANTIA 

 

17.15.1. O prazo de garantia dos serviços será de 180 (Cento e Oitenta) dias, em razão da sua natureza 

durável, contados do recebimento definitivo do mesmo. Tratando-se de vicio oculto, o referido prazo inicia-

se no momento em que ficar evidenciado o defeito; 

 

17.15.2. Haverá suspensão do prazo supramencionado nos casos em que haja notificação de vicio no 

serviço por parte do Fundo Municipal de Saúde, perante o contratado ate resposta negativa 

correspondente, que devera ser formalmente manifestada; 

 
17.16. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, a 
disposição da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

18.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
18.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a realização dos serviços  parceladamente, conforme as 

aferições mensais de cada medição,  tendo em vista que o serviços será executado de forma gradativa, 

através de conta bancária, em até 15 (quinze) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações.  

 
18.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento 
será sustado até que a adjudicatória tome as medidas saneadoras necessárias. 

 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
18.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal Eletrônica, a prova de Regularidade Fiscal 
e Trabalhista. 
 
18.5. A Nota Fiscal Eletrônica correspondente será discriminativa, constando o número do Contrato a ser 

firmado. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no 
orçamento geral do Município de Ivinhema-MS, de acordo com a dotação do Programa de Trabalho, Projeto 

Atividade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para 

o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 
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Proj. Atv.= 2.066 

Código= 33.90.39.00 

Fonte de Recursos= 1600 

Ficha= 1049 

 
19.2. O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ 2.395.973,07 (dois milhões trezentos e 
noventa e cinco mil novecentos e setenta e três reais e sete centavos), em razão dos preços de 
mercado, apurados mediante pesquisa prévia realizada pela Administração, e juntados aos autos do processo 
por ocasião do julgamento. (art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993). 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e das demais cominações legais. 
 
20.2. O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, ao inadimplente, de 
multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por cento) por dia corrido, até o limite de 
15% (quinze por cento), calculado sobre o valor do serviço ou produto não entregue ou entregue fora do prazo, 

ou ainda em desacordo com as especificações. 
 
20.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 
utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 
20.4. O Município de Ivinhema-MS poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 
compensação das multas aplicadas. 

 
20.5. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio poderão propor à Administração Pública a revogação ou anulação 
desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito à indenização, compensação ou 
reclamação. 
 
20.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, o direito de promover as 
diligências porventura necessárias para complementar à instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3º do 

art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. As condições estabelecidas no Edital e seus anexos, constituem-se parte integrante e complementar do 

contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição do seu texto ou 

redação, como se neles estivessem contidas e a ele se vincula. 
 
21.2. As garantias de participação (da proposta) e de execução (garantia contratual), quando exigíveis, bem 
como, seus respectivos reforços, serão recusadas quando fixarem condições incompatíveis com este Edital, ou 
contiverem disposições conflitantes com a legislação que rege a presente licitação, assim como, que orienta a 
emissão e aceitação de tais documentação e/ou finalidade. 
 

21.3. Até a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a licitante adjudicada 
poderá ser sumariamente excluída, se a Administração do Município de Ivinhema-MS tiver conhecimento de 
fato desabonador à sua classificação e/ou habilitação, conhecidos após o julgamento do certame em epígrafe, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
21.4. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado, que possa, 

ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade e isonomia, entre as licitantes. 

 
21.5. A tentativa de impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, será 
considerado crime, e ocasionará ao autor da conduta, à aplicação de penalidades cabíveis e impedimento de 
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licitar e/ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor. 

(art. 93, da Lei nº 8.666/1993) 
 
21.6. Correrão por conta do Município de Ivinhema-MS, as despesas que incidirem sobre a formalização do 
contrato, aí incluídas tão somente às decorrentes de sua publicação, que deverá ser efetivada em imprensa 
oficial. (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993) 
 
21.7. As normas disciplinadoras da licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
21.8. Não serão aceitos qualquer tipo documento remetido por aparelhos fac-símile (fax), apresentados em 
papel térmico e/ou copiativo, ou ainda, qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados, salvo quando, 

apresentados em original ou autenticados por qualquer meio oficial. 

 
21.9. Será dispensado o “reconhecimento de firma”, a qualquer tempo e quando exigível, se for possível 
confrontar a assinatura do signatário com aquela constante do seu documento de identificação, ou ainda, 
estando este presente e assinar o instrumento diante de um “agente público” da Administração. (art. 3º, inciso 
I, da Lei nº 13.726/2018) 
 
21.10. Na contagem dos prazos referidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 

vencimento, considerando que, só se iniciam e vencem os prazos fixados, em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Ivinhema-MS. (art. 110, da Lei nº 8.666/1993) 
 
21.11. Não havendo expediente, ou ainda, ocorra qualquer fato superveniente, caso fortuito ou força maior, 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública virtual de abertura será 
automaticamente suspensa, por ato do Pregoeiro, sem prejuízo dos demais atos legais, salvo comunicação 
expressa em contrário. 

 
21.12. Para agilidade dos expedientes administrativos, solicita-se que as proponentes interessadas, façam 
constar na documentação requerida para participação da presente licitação, dados cadastrais impreterivelmente 
atualizados, como por exemplo: endereços, telefones, e-mail, preposto e/ou responsável para contato, neste 
caso, conhecidos após o julgamento do certame em epígrafe. 

 

21.13. O Pregoeiro, para atender o interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, 
caso sejam observadas na documentação confiada ao certame, constituída da proposta de preços e/ou 
habilitação, desde que, não contrariem a legislação em vigor e não comprometam a lisura da licitação, sem 
prejuízo da promoção de diligências, quando e sempre que necessário. 
 
21.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, em despacho fundamentado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, sem a obrigação de indenizar. (art. 49, da Lei nº 8.666/1993) 
 

21.15. As licitantes não terão direito à indenização, em decorrência da anulação e/ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé,         de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, quando for o 
caso. 
 

21.16. A participação na presente licitação, implica na aceitação integral e irretratável das normas contidas no 
Edital e seus anexos, bem como, na observância das regras e preceitos legais regulamentadores pertinentes. 
 
21.17. O Edital e seus anexos, terão seus efeitos nos termos do “parágrafo único” do art. 38, da Lei nº 
8.666/1993, após examinados e aprovados por ASSESSORIA JURÍDICA desta municipalidade. 
 

Por razões técnicas e disciplinadoras, é extremamente vedado, o envio e/ou a transmissão via e-mail, de 
qualquer tipo de arquivo digital referente ao Edital e seus anexos, consoante aos princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da igualdade, nos termos do art. 3º, da Lei nº 8.666/1993. Caberá ao licitante, a 

responsabilidade quanto à sua obtenção, o qual poderá fazê-lo de forma usual, pelos meios expostos neste 

Edital. 
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21.18. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos gratuitamente, na forma eletrônica,          por meio 

digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e 
www.ivinhema.ms.gov.br), ou ainda, da mesma forma, retirados no SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, à 
sede da Prefeitura Municipal de Ivinhema-MS, situada na Praça dos Poderes, 720, Centro, neste Município, em 
dia de expediente, no horário compreendido entre das 07h00min às 13h00min desde que fornecido pelo 
interessado, dispositivo de armazenamento de dados específico para tal fim (CD, DVD, PEN DRIVE, etc.), assim 
como, também, quando das hipóteses de vista franqueada. O interessado poderá ainda, caso querendo, obtê-
los na forma impressa, através de cópias reprográficas simples (fotocópias), mediante prévio recolhimento da 

taxa de reprodução, proporcional ao número de cópias extraídas, com base no custo unitário do serviço de 
reprografia e o valor praticado pelo mercado. (art. 32, § 5º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
21.19. Fica designada como Pregoeira a Sra. Alexsandra Ricken e como Equipe de Apoio as Sras. 

Elizabete Adolfo Machado, Rosimeire da Silva de Salles, Fabiana de Souza Ramos, Adrieli Morete de Carvalho e 

Jacimara Zanesco Crivelaro.  

 

22. DO FORO 

 
22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ivinhema-MS, para processar e julgar qualquer controvérsia resultante 
da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente,  com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

23. DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
23.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante e complementar: 
 
ANEXO I – Proposta de preços; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de enquadramento de porte empresarial (MEI/ME/EPP); 

ANEXO III – Modelo de Declaração de sujeição aos termos do Edital; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta; 
ANEXO V – Minuta do contrato administrativo; 
ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento. 
 
 

Ivinhema-MS, 28 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Juliano Ferro Barros Donato 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

(ANEXO I) 

MODALIDADE 
PREGÃO 

ELETRÔNICO 

LICITAÇÃO 
NÚMERO 

XXX / 2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROPONENTE ..... :  _________________________________________________________________  
ENDEREÇO ........ :  _________________________________________________________________  
BAIRRO ............. :  _________________________ CIDADE: _______________________ UF: _____  

TELEFONE.......... : __________________________ FAX: ___________________________________  
BANCO .............. : 

 ........................ AGENCIA: ___________________ C/C: _______________  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX / 2023 

VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME EDITAL 

CONDIÇÕES DE PGTO: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

NOTA: O(s) objeto (s) deverá(ão) atender todas as características e especificações técnicas constantes no TERMO 
DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, conforme detalhamento da Secretaria e/ou órgão 
requisitante competente. 

 

 

LOTE 01 (ÚNICO) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA  
VR. 

UNIT. 

VR.  

TOTAL 

 ESF DR. GERALDO MAGNO      

  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS        

  DEMOLIÇÃO        

1 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M3 
        

102,03  

   

2 

DEMOLICAO DE CERCA DE ARAME FARPADO E 

MOUROES DE CONCRETO S/ REMOCAO ‐ REF. 

SINAPI 85379 

M 
        

102,03  

   

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

3 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

102,03  

   

4 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

102,03  

   

5 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

COM ENXADA.AF_05/2018 
M2 

          

45,75  

   

6 

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE 

TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU 

IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

UN 
             

3,00  

   

7 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

             

1,89  
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8 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

             

3,00  

   

9 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

25,00  

   

10 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA UN 

             

3,00  

   

  CAÇAMBA        

11 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 

          

15,00  

   

           

  COBERTURA        

12 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

102,03  

   

13 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
        

102,03  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE PAREDES         

14 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 

M2 
             

5,37  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  PORTAS         

15 

PORTA COMPLETA MAD.1 FL.0,80x2,10m-VISOR-

REV.LAMIN.+FER.CROM. 
UN 

             

1,00  

   

           

  PISO        

  MANUTENÇÃO        

16 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE 

M2 
        

191,03  

   

17 

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
UN 

        

191,03  

   

  CALÇADA        
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18 

REGULARIZACAO SARRAFEADA PARA 

REVESTIMENTO DE PISO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:3, NA(S) 

ESPESSURA(S):- 2 CM 

M2 
          

45,71  

   

19 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 
        

120,00  

   

20 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021 

M 
          

24,00  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

21 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

1,00  

   

22 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

1,00  

   

23 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

1,00  

   

  CUBAS        

24 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

3,00  

   

25 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA 

DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

  ACESSÓRIOS        

26 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

3,00  
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27 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

3,00  

   

28 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
UN 

             

3,00  

   

29 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M2 
             

1,44  

   

30 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
          

13,00  

   

31 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
             

1,00  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

32 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR 

UN 
             

1,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        

33 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

34 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR 

UN 
             

2,00  

   

35 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR 
UN 

             

2,00  

   

36 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA HYDRA 

ECO CONFORTO CROMADO REF. 4900.C.CONF DA 

DECA OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
             

2,00  

   

37 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM 

UN 
             

4,00  
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38 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

39 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

40 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 
UN 

             

2,00  

   

41 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  

   

42 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM 

UN 
             

2,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

43 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

27,00  

   

  LUMINÁRIAS        

44 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 
          

25,00  

   

           

  DRENO AR CONDICIONADO         

45 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" 

M 
          

35,40  

   

46 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS M 

          

35,40  

   

47 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

21,60  

   

48 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

27,00  

   

49 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

30,00  
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50 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
             

9,00  

   

51 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

18,00  

   

52 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

             

9,00  

   

53 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
             

9,00  

   

           

  URBANIZAÇÃO        

54 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

          

45,75  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

55 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

        

178,32  

   

56 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
        

178,32  

   

  PAREDES INTERNAS        

57 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS 
M2 

        

103,38  

   

58 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

344,62  

   

  PINTURA TETO         

59 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

176,53  

   

60 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

176,53  

   

  PAREDES EXTERNAS        

61 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

423,41  
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  PISO        

62 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

96,40  

   

 63 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
          

96,40  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

64 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS 
UN 

          

13,00  

   

65 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF DR. GERALDO MAGNO RESENDE" ‐ 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

66 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

96,40  

   

  TOTAL         

           

           

 

ESF ITAPOÃ 

  

   

  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS        

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

67 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
          

89,53  

   

68 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
          

89,53  

   

69 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 

FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
          

54,82  

   

70 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

52,00  

   

71 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M2 
          

28,25  

   

  CAÇAMBA        

72 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

             

5,00  
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  COBERTURA        

73 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
          

89,53  

   

74 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
          

89,53  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE PAREDES        

75 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 

M2 
             

2,00  

   

  REVESTIMENTO DE TETO E BEIRAL        

76 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 
          

54,82  

   

77 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 
M 

        

491,48  

   

78 

EMBUTIR TUBULAÇÃO ELÉTRICA COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40MM 
M 

          

20,00  

   

           

  PISO        

  MANUTENÇÃO        

79 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE /M2 

M2 
        

166,19  

   

80 

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
UN 

        

166,19  

   

           

  ESQUADRIAS        

  PORTAS        

81 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 70X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

9,00  
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82 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE METÁLICO, 

80X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

4,00  

   

83 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE METÁLICO, 

90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

10,00  

   

84 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, 60X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 

FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE 

ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

2,00  

   

85 

DOBRADIÇA TIPO VAI E VEM EM LATÃO POLIDO 3". 

AF_12/2019 
UN 

             

4,00  

   

86 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 

EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

25,00  

   

  MANUTENÇÃO        

87 

REPARO EM PORTA/JANELA DE VIDRO, REVISÃO DE 

TRILHOS, ABERTURA E FECHAMENTO  
M2 

             

8,75  

   

88 

FECHO ALAVANCA PARA JANELA, ALÇA 10CM, 

INCLUSO PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

M2 
          

35,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  LUMINÁRIAS        

89 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

52,00  

   

90 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
             

4,00  

   

           

           

  URBANIZAÇÃO        



MUNICÍPIO DE IVINHEMA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

PRAÇA DOS PODERES nº 720 – TELEFAX (67) 3442-6150 - CEP: 79740-000 – IVINHEMA – MS 
“O POVO CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

91 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

100,00  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

92 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

        

102,82  

   

93 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
        

102,82  

   

94 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 

FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
M2 

          

88,62  

   

95 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
          

88,62  

   

  PAREDES INTERNAS        

96 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

        

274,08  

   

97 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

913,60  

   

  PAREDES EXTERNAS        

98 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

593,02  

   

  PISO        

99 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

73,60  

   

 100 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
          

73,60  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

101 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

20,00  

   

102 

ABRIGO PARA BOMBA EM ALVENARIA - ANEXO 

H.S.-030 (A.F.) /UN 
UN 

             

1,00  
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103 

DEMOLIÇÃO DE CAIXA PARA AR CONDICIONADO 

TIPO GAVETA, FECHAMENTO EM ALVENARIA 

INCLUSIVE EMBOÇO INTERNO E EXTERNO, 

EXCLUSIVE PINTURA 

M2 
             

1,00  

   

104 
PLACA CEGA 4""x4"" UN 

             

1,00  

   

105 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF ITAPOÃ" ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

106 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

73,60  

   

  TOTAL        

           

  

   

   

  ESF PIRAVEVE        

  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS        

  DEMOLIÇÕES         

107 
DEMOLICAO DE FORRO DE TABUAS DE PINHO /M2 M2 

          

16,24  

   

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

108 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

162,96  

   

109 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

162,96  

   

110 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

COM ENXADA.AF_05/2018 
M2 

        

625,49  

   

111 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

90,72  

   

112 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

29,70  

   

113 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

32,00  

   

114 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

51,00  

   

115 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA /UN UN 

             

4,00  

   

  CAÇAMBA        
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116 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

          

15,00  

   

           

  COBERTURA        

117 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 

TIPO ROMANA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

162,96  

   

118 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

162,96  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE TETO E BEIRAL        

119 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P 

M2 
          

16,24  

   

120 

ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM 

DRYWALL TIPO TABICA) ‐ FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

M 
          

11,40  

   

  MURO DE VEDAÇÃO        

121 

MURO (H=2,00M) REVESTIDO E PINTADO - ANEXO 

A-118 (S.C.) - PLANILHA PADRAO 000566 /M 
M 

        

230,00  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  JANELAS         

122 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
          

22,98  

   

123 

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

VIDRO, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA 

ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

M2 
             

6,72  

   

  PORTAS E ACESSÓRIOS        

124 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, 90X210, EXCLUSIVE FECHADURA, 

FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA 

EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 
             

2,00  
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125 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

22,00  

   

126 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 70X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

2,00  

   

127 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 120X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASS, DOBRADIÇA TIPO VAI E 

VEM EM LATÃO POLIDO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO  

M 
             

2,00  

   

           

  PISO        

  MANUTENÇÃO        

128 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE /M2 

M2 
        

422,51  

   

129 

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
M2 

        

422,51  

   

  MANUTENÇÃO        

130 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 
        

217,89  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

131 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

4,00  

   

132 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

4,00  

   

133 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

4,00  
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  CUBAS        

134 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

135 

CUBA DE ACO INOX N.304 INDUSTRIAL DE (60 X 50 

X 40) CM, COM VALVULA AMERICANA E SIFAO TIPO 

GARRAFA EM METRAL CROMADO (ESTEVES OU 

SIMILAR) - FORNECIMENTO E INSTALACAO /CJ 

CJ 
             

1,00  

   

136 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 

50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E 

SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

137 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA 

DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

  ACESSÓRIOS        

138 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

6,00  

   

139 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

6,00  

   

140 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO /UN 
UN 

             

6,00  

   

141 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO /M2 

M2 
             

2,88  

   

142 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
             

5,00  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        
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TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

4,00  

   

144 

TORNEIRA CLINICA ALAVANCA C/ AREJADOR 

ANTIFURTO PROFLUX 
UN 

          

15,00  

   

145 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 

1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        

146 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

147 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

148 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN 
UN 

             

2,00  

   

149 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 

DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 

DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

150 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM /UN 

UN 
             

4,00  

   

151 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

152 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

153 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 

/UN 

UN 
             

2,00  

   

154 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  
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PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM  /UN 

UN 
             

2,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

156 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

23,00  

   

  LUMINÁRIAS        

157 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

51,00  

   

           

  DRENO AR CONDICIONADO         

158 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" /M 

M 
        

170,30  

   

159 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M M 

        

170,30  

   

160 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

36,00  

   

161 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

45,00  

   

162 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
        

161,30  

   

163 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

15,00  

   

164 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

15,00  

   

165 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

15,00  
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CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

15,00  

   

           

           

  URBANIZAÇÃO        

167 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

625,49  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

168 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

          

61,63  

   

169 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
          

61,63  

   

170 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 

FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
M2 

          

90,72  

   

171 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
          

90,72  

   

  PAREDES INTERNAS        

172 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

        

335,56  

   

173 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
     

1.118,55  

   

  PINTURA TETO         

174 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

396,46  

   

175 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

396,46  

   

  PAREDES EXTERNAS        

 176 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

        

684,46  

   

  PISO        

177 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

446,88  
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PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
        

446,88  

   

           

  PEDRAS, BANCADAS E DIVISÓRIAS        

  BANCADAS        

179 

BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, COM 

ACABAMENTO RETO SIMPLES, ESPESSURA DE 

2,5CM /M2 

M2 
             

1,38  

   

180 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 

CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

181 

FRONTAO/ESPELHO EM GRANITO CINZA 

ANDORINHA COM H=10CM, ESP=2CM /M 
M 

             

4,70  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

182 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

23,00  

   

183 

TAMPA PLACA CONCRETO MOLDADA NA OBRA 

ESPESSURA 5cm 
M2 

             

1,44  

   

184 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF. PIRAVEVÊ" ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

185 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

446,88  

   

  TOTAL        

           

  

   

   

 

ESF PALMEIRAS 

  

   

  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS        

  DEMOLIÇÕES         

186 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

22,95  

   

187 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M3 
             

0,19  

   

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

188 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

141,95  
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REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

141,95  

   

190 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

42,84  

   

191 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

64,00  

   

192 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

40,00  

   

193 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA UN 

             

5,00  

   

194 
RETIRADA E REMOCAO DE CALHA DE ALUMINIO M 

          

31,50  

   

  TRANSPORTE        

195 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 

          

10,00  

   

           

  COBERTURA        

196 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

141,95  

   

197 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
        

141,95  

   

198 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 
          

31,50  

   

           

  VEDAÇÃO        

  VEDAÇÃO        

199 

FECHAMENTO EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS FURADOS 9X14X19 (ESPESSURA DE 9CM), 

INCLUSIVE ESTRUTURA E PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA (CHAPISCO+MASSA 

ÚNICA+MASSA ACRÍLICA+SELADOR+PINTURA) 

M 
             

2,55  

   

  EXTENSÃO DO MURO        
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MURO (H=2,00 M) - ANEXO A-118 (S.C.) - 

SIMPLIFICADO(CHAPISCADO/REGULARIZADO/CHAP

ISCADO DESEMPENADO) - PLANILHA PADRAO 

000567 

M 
          

20,83  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE PAREDES         

201 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 

M2 
          

22,95  

   

202 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 
          

33,11  

   

  REVESTIMENTO DE TETO        

203 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 
          

15,00  

   

204 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 
M 

          

15,00  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  JANELAS        

205 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS 

PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
             

1,60  

   

  PORTAS         

206 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
             

2,31  

   

207 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

5,00  
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KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

14,00  

   

209 

PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.0,90x2,10m 

REV.LAMINADO+VISOR 
UN 

             

1,00  

   

210 

PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.0,90x2,10m-

CORRER-LISA 
UN 

             

2,00  

   

211 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 

EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

22,00  

   

  MANUTENÇÃO        

212 

REPARO EM PORTA/JANELA DE VIDRO, REVISÃO DE 

TRILHOS, ABERTURA E FECHAMENTO  
M2 

          

21,12  

   

           

  PISO        

  MANUTENÇÃO        

213 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE 

M2 
        

230,76  

   

214 

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
M2 

        

230,76  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

215 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

1,00  

   

216 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

1,00  

   

217 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

1,00  

   

  ACESSÓRIOS        

218 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

5,00  
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SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

6,00  

   

220 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
UN 

             

6,00  

   

221 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M2 
             

2,40  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

222 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR 

UN 
             

1,00  

   

223 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 

1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

224 

TORNEIRA CLINICA ALAVANCA C/ AREJADOR 

ANTIFURTO PROFLUX 
UN 

          

11,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        

225 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

226 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR 

UN 
             

4,00  

   

227 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR 
UN 

             

4,00  

   

228 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA HYDRA 

ECO CONFORTO CROMADO REF. 4900.C.CONF DA 

DECA OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
             

4,00  

   

229 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM 

UN 
             

8,00  
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BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

231 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

8,00  

   

232 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 
UN 

             

4,00  

   

233 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

4,00  

   

234 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM 

UN 
             

4,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

235 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
             

6,00  

   

236 

EMBUTIR TUBULAÇÃO ELÉTRICA COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40MM 
M 

             

3,00  

   

237 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 
          

40,00  

   

           

  DRENO AR CONDICIONADO         

238 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" 

M 
          

58,40  

   

239 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS M 

          

58,40  

   

240 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

33,60  

   

241 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

42,00  

   

242 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

50,00  
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

28,00  

   

244 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

14,00  

   

245 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

14,00  

   

246 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

14,00  

   

           

  URBANIZAÇÃO        

247 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

132,87  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

248 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

          

96,95  

   

249 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
          

96,95  

   

250 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
          

10,92  

   

  PAREDES INTERNAS        

251 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

652,89  

   

252 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS 
M2 

        

652,89  

   

253 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

652,89  

   

  PAREDES EXTERNAS        

254 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

500,95  

   

255 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

        

500,95  
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  PISO        

256 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

192,50  

   

257 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
        

192,50  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

258 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS 
UN 

          

22,00  

   

259 

ELETROCALHA PERFURADA 100X200MM, EM CHAPA 

DE ACO GALVANIZADA CH. 24, SEM TAMPA, 

INCLUSIVE CONEXOES 

M 
             

3,00  

   

260 
REPAROS EM RACHADURAS M 

             

3,00  

   

261 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
          

21,00  

   

262 

REPARO DE ABRIGO DE COMPRESSOR E EXECUÇÃO 

DE LAJE IMPERMEABILIZADA PARA COBERTURA 

2,60 M2 

UN 
             

1,00  

   

263 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF. DAS PALMEIRAS " ‐ FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

264 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

100,00  

   

  TOTAL        

           

 

ESF DR. JORGE 

  

   

  DEMOLIÇÕES        

265 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

        

218,59  

   

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

266 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

137,80  

   

267 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

137,80  
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REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) 

DE ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 
          

47,60  

   

269 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

COM ENXADA.AF_05/2018 
M2 

        

400,00  

   

270 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

40,53  

   

271 
RETIRADA RUFOS METALICOS EM COBERTURA M 

          

62,15  

   

272 
RETIRADA E REMOCAO DE CALHA DE ALUMINIO M 

        

137,80  

   

273 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

56,00  

   

274 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

43,00  

   

275 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA /UN UN 

             

5,00  

   

  CAÇAMBA        

276 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

          

15,00  

   

           

  COBERTURA        

277 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 
          

62,15  

   

278 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 
        

137,80  

   

279 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
        

137,80  

   

280 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

137,80  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE PAREDES        
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ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO 

E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 

IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_08/2019 

M3 
             

5,76  

   

282 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 
          

20,34  

   

  REVESTIMENTO DE TETO        

283 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 
          

34,80  

   

284 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 
M 

          

24,80  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  PORTAS         

285 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, 80X210CM, FIXAÇÃO 

COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA 

EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 
             

5,00  

   

285 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO 

COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA 

EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 
          

15,00  

   

287 

PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.0,90x2,10m-

CORRER-LISA 
UN 

             

3,00  

   

  MANUTENÇÃO        

288 

REPARO EM PORTA/JANELA DE VIDRO, REVISÃO DE 

TRILHOS, ABERTURA E FECHAMENTO  
M2 

          

37,98  

   

           

  PISO        

  GRANILITE        

289 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE /M2 

M2 
        

312,28  
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POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
UN 

        

312,28  

   

  CALÇADA        

291 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 
        

142,60  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

292 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

1,00  

   

293 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

1,00  

   

294 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

1,00  

   

  ACESSÓRIOS        

295 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

5,00  

   

296 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

5,00  

   

297 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO /UN 
UN 

             

5,00  

   

298 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO /M2 

M2 
             

2,40  

   

299 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
             

3,00  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

300 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

5,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        
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VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

302 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR /UN 

UN 
             

4,00  

   

303 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN 
UN 

             

4,00  

   

304 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 

DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 

DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

4,00  

   

305 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM /UN 

UN 
             

8,00  

   

306 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

307 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

8,00  

   

308 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 

/UN 

UN 
             

4,00  

   

309 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

4,00  

   

310 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM  /UN 

UN 
             

4,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

311 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

14,00  

   

  LUMINÁRIAS        

312 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

43,00  
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  DRENO AR CONDICIONADO         

313 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" /M 

M 
          

94,00  

   

314 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M M 

          

94,00  

   

315 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

33,60  

   

316 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

47,60  

   

317 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

80,00  

   

318 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

28,00  

   

319 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

14,00  

   

320 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

14,00  

   

321 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

14,00  

   

           

  URBANIZAÇÃO        

322 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

400,00  

   

           

  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS        

   ÁGUAS PLUVIAIS - REBAIXAMENTO        

323 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE 

DE DRENAGEM. AF_12/2020 

UN 
             

1,00  

   

324 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS DE 

(100 A 150)MM /M 

M 
             

9,30  

   

325 

REATERRO (MANUAL) DE VALAS, COM TUBOS 

ASSENTADOS, NO(S) DIAMETRO(S):- (100 A 

150)MM /M 

M 
             

9,30  
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326 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 
             

9,30  

   

327 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 

UN 
             

4,00  

   

328 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022 

UN 
             

4,00  

   

  HIDRÁULICA        

329 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
             

3,00  

   

330 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, 

INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO /M 

M 
             

3,00  

   

331 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

1,00  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

332 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

          

56,74  

   

333 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
          

56,74  

   

334 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 

FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
M2 

        

169,26  

   

335 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
        

169,26  

   

  PAREDES INTERNAS        

336 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

             

3,00  

   

337 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
             

3,00  

   

  PINTURA TETO         

338 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

277,48  

   

339 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

277,48  

   

  PAREDES EXTERNAS        
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340 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

357,65  

   

341 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

        

641,44  

   

  PISO        

342 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

25,95  

   

343 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
          

25,95  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

344 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

25,00  

   

345 

PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO 

INSULFILM 
M2 

             

4,40  

   

346 

ELETROCALHA PERFURADA 100X200MM, EM CHAPA 

DE ACO GALVANIZADA CH. 24, SEM TAMPA, 

INCLUSIVE CONEXOES /M 

M 
             

2,50  

   

347 
REPAROS EM RACHADURAS /M M 

             

2,00  

   

348 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF. DR. JORGE ALBERTO MAGRI" ‐ 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

349 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

25,95  

   

  TOTAL        

           

 

ESF GUIRAY (Albino José Mânica) 

  

   

  DEMOLIÇÕES         

350 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M2 
             

0,13  

   

351 
DEMOLICAO DE PISO CERAMICO /M2 M2 

        

169,57  

   

352 
DEMOLICAO DE FORRO DE TABUAS DE PINHO /M2 M2 

          

28,00  

   

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

353 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

207,83  
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354 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

207,83  

   

355 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

COM ENXADA.AF_05/2018 
M2 

          

65,00  

   

356 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

             

8,40  

   

357 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

12,36  

   

358 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

57,00  

   

359 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

45,00  

   

360 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA /UN UN 

             

3,00  

   

  CAÇAMBA        

361 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

          

30,00  

   

           

  COBERTURA        

362 
TABEIRA MADEIRA DE LEI EM TABUA IPE 20cm M 

          

39,73  

   

363 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 

TIPO ROMANA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

207,83  

   

364 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

207,83  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE PAREDES         

365 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 
             

8,76  
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366 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 
             

8,76  

   

  REVESTIMENTO DE TETO E BEIRAL        

367 

FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017 

M2 
          

28,00  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  JANELAS         

368 

INSTALAÇÃO DE VIDRO IMPRESSO, E = 4 MM, EM 

ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 

BAGUETE. AF_01/2021_P 

M2 
             

1,40  

   

369 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
             

8,68  

   

370 

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

VIDRO, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA 

ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

M2 
             

3,68  

   

  PORTAS         

371 

PORTA EM CHAPA VINCADA - 1 FOLHA, INCLUSIVE 

ACABAMENTO E FERRAGENS - ANEXO A-045 (ESQ.) 

/M2 

M2 
             

7,14  

   

372 

PORTA COMPLETA MAD.1 FL.0,80x2,10m-VISOR-

REV.LAMIN.+FER.CROM. 
UN 

             

1,00  

   

373 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 

ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021 

UN 
             

1,00  

   

           

  PISO        

  REVESTIMENTO        

374 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 

M2. AF_06/2014 

M2 
          

19,17  
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375 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 

10 M2. AF_06/2014 

M2 
          

15,01  

   

376 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 

M2. AF_06/2014 

M2 
        

135,39  

   

377 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

60X60CM. AF_06/2014 

M 
        

179,12  

   

  MANUTENÇÃO        

378 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE /M2 

M2 
        

161,66  

   

379 

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
UN 

        

161,66  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

380 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

3,00  

   

381 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

3,00  

   

382 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

3,00  

   

  CUBAS        

383 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
          

10,00  
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384 

CUBA DE ACO INOX N.304 INDUSTRIAL DE (60 X 50 

X 40) CM, COM VALVULA AMERICANA E SIFAO TIPO 

GARRAFA EM METRAL CROMADO (ESTEVES OU 

SIMILAR) - FORNECIMENTO E INSTALACAO /CJ 

CJ 
             

1,00  

   

385 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA 

DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

  ACESSÓRIOS        

386 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

5,00  

   

387 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
          

15,00  

   

388 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO /UN 
UN 

          

15,00  

   

389 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO /M2 

M2 
             

2,88  

   

390 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
             

2,00  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

391 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

3,00  

   

392 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 

1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        
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393 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

394 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

395 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN 
UN 

             

2,00  

   

396 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 

DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 

DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

397 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM /UN 

UN 
             

4,00  

   

398 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

399 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

400 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 

/UN 

UN 
             

2,00  

   

401 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  

   

402 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM  /UN 

UN 
             

2,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

403 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

19,00  

   

  LUMINÁRIAS        

404 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

45,00  
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  DRENO AR CONDICIONADO         

405 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" /M 

M 
          

99,00  

   

406 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M M 

          

99,00  

   

407 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

36,00  

   

408 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

45,00  

   

409 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

90,00  

   

410 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

15,00  

   

411 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

15,00  

   

412 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

15,00  

   

413 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

15,00  

   

           

           

  URBANIZAÇÃO        

414 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

          

65,00  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

415 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

        

118,94  
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416 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
        

118,94  

   

417 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 

FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
M2 

          

80,10  

   

418 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
          

80,10  

   

  PAREDES INTERNAS        

419 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

        

198,66  

   

420 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

662,23  

   

  PINTURA TETO         

421 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

274,43  

   

422 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

274,43  

   

  PAREDES EXTERNAS        

423 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

     

1.357,45  

   

  PISO        

424 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

146,72  

   

425 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
        

146,72  

   

           

  PEDRAS, BANCADAS E DIVISÓRIAS        

  PEDRAS        

426 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 
M 

             

5,20  

   

427 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 

15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 
          

15,20  

   

  BANCADAS        

428 

BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, COM 

ACABAMENTO RETO SIMPLES, ESPESSURA DE 

2,5CM /M2 

M2 
             

2,04  
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429 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 

CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

6,00  

   

430 

FRONTAO/ESPELHO EM GRANITO CINZA 

ANDORINHA COM H=10CM, ESP=2CM /M 
M 

             

8,00  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

431 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

22,00  

   

432 

PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO 

INSULFILM 
M2 

             

3,78  

   

433 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF GUIRAY ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

434 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

146,72  

   

  TOTAL        

           

 

PSF VILA CRISTINA 

  

   

  DEMOLIÇÕES         

435 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M2 
             

9,00  

   

436 
DEMOLICAO DE PISO CERAMICO /M2 M2 

        

212,75  

   

437 

DEMOLICAO DE PISO CIMENTADO, INCLUSIVE 

LASTRO DE CONCRETO /M3 
M3 

             

5,65  

   

438 
DEMOLICAO DE FORRO DE TABUAS DE PINHO /M2 M2 

          

24,30  

   

439 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

             

5,00  

   

           

  REMOÇÃO E RETIRADAS        

440 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

151,96  

   

441 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

151,96  

   

442 

DEMOLICAO DE CERCA DE ARAME FARPADO E 

MOUROES DE CONCRETO S/ REMOCAO ‐ REF. 

SINAPI 85379 

M 
          

14,65  
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443 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

COM ENXADA.AF_05/2018 
M2 

        

239,89  

   

444 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

42,00  

   

445 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

25,70  

   

446 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

12,00  

   

447 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

49,00  

   

448 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA /UN UN 

             

5,00  

   

449 

RETIRADA DE PINTURA ANTIGA A OLEO OU 

ESMALTE /M2 
UN 

     

1.124,76  

   

           

  COBERTURA        

450 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 

TIPO ROMANA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
          

76,20  

   

451 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
          

75,76  

   

452 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 
          

76,20  

   

453 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
          

75,76  

   

454 

COBERTURA COM TELHA PLASTICA TRANSPARENTE 

INCLUSIVE FIXACAO REF. SINAPI 84041  
M2 

          

20,00  

   

455 

CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 

CORTE 33. AF_11/2020 
M 

        

102,90  

   

 

         

  VEDAÇÃO        
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456 

MURO (H=2,00 M) - ANEXO A-118 (S.C.) - 

SIMPLIFICADO(CHAPISCADO/REGULARIZADO/CHAP

ISCADO DESEMPENADO) - PLANILHA PADRAO 

000567 /M 

M 
          

35,30  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE PAREDES         

457 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 
             

9,00  

   

458 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 
             

9,00  

   

459 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 
        

572,00  

   

460 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM. 

AF_06/2014 

M2 
        

572,00  

   

  REVESTIMENTO DE TETO E BEIRAL        

461 

FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017 

M2 
          

24,30  

   

462 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P 

M2 
          

15,33  

   

463 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 
M 

          

22,33  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  JANELAS         
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464 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS 

PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
          

22,70  

   

465 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
             

6,00  

   

  PORTAS         

466 

PORTA EM CHAPA VINCADA - 1 FOLHA, INCLUSIVE 

ACABAMENTO E FERRAGENS - ANEXO A-045 (ESQ.) 

/M2 

M2 
             

1,68  

   

467 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

8,00  

   

468 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

15,00  

   

469 

PORTA DE VIDRO, DE CORRER, 4 FOLHAS, 

DIMENSÕES 200*210CM  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 
             

2,00  

   

470 

PORTAO EM METALON - 2 FOLHAS - PARA 

VEICULOS, INCLUSIVE 2 BROCAS DE 25CM 

(0,80M), PINTURA EM FUNDO ANTICORROSIVO (2 

DEMAOS) E ESMALTE EM 2 DEMAOS - ANEXO A-060 

(S.C.) /M2 

M2 
             

4,20  

   

  GRADIL         

471 

GRADIL EM METALON, H=1,80M, INCLUSIVE BROCA 

DE 25CM (0,80M), PINTURA EM FUNDO 

ANTICORROSIVO (2 DEMAOS) E ESMALTE EM 2 

DEMAOS - ANEXO A-061 (S.C.) /M 

M 
          

14,65  

   

           

  PISO        

  REVESTIMENTO        

472 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 

M2. AF_06/2014 

M2 
          

43,07  
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473 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 

10 M2. AF_06/2014 

M2 
          

65,97  

   

474 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 

M2. AF_06/2014 

M2 
        

103,71  

   

475 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

60X60CM. AF_06/2014 

M 
        

175,46  

   

  CALÇADAS         

476 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 
          

94,30  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

477 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

3,00  

   

478 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

3,00  

   

479 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

3,00  

   

  CUBAS        

480 

CUBA DE ACO INOX N.304 INDUSTRIAL DE (60 X 50 

X 40) CM, COM VALVULA AMERICANA E SIFAO TIPO 

GARRAFA EM METRAL CROMADO (ESTEVES OU 

SIMILAR) - FORNECIMENTO E INSTALACAO /CJ 

CJ 
             

1,00  

   

481 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

6,00  
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  ACESSÓRIOS        

482 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

5,00  

   

483 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

5,00  

   

484 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO /UN 
UN 

             

5,00  

   

485 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO /M2 

M2 
             

2,40  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

486 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

3,00  

   

487 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 

1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        

488 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

489 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

490 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN 
UN 

             

2,00  

   

491 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 

DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 

DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

492 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM /UN 

UN 
             

4,00  
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493 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

494 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

495 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 

/UN 

UN 
             

2,00  

   

496 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  

   

497 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM  /UN 

UN 
             

2,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

498 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

11,00  

   

  LUMINÁRIAS        

499 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

49,00  

   

           

  DRENO AR CONDICIONADO         

500 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" /M 

M 
          

65,00  

   

501 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M M 

          

65,00  

   

502 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

33,60  

   

503 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

33,60  

   

504 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

65,00  
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505 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

28,00  

   

506 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

14,00  

   

507 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

14,00  

   

508 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

14,00  

   

           

  URBANIZAÇÃO        

509 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

239,89  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

510 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

        

151,36  

   

511 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
        

151,36  

   

  PAREDES INTERNAS        

512 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

        

209,49  

   

513 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

523,73  

   

  PINTURA TETO         

514 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

183,31  

   

515 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

183,31  

   

  PAREDES EXTERNAS        

516 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

     

1.124,76  

   

  PISO        
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517 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

212,75  

   

518 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
        

212,75  

   

           

  PEDRAS, BANCADAS E DIVISÓRIAS        

  PEDRAS        

519 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 
M 

             

2,80  

   

520 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 

15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 
          

28,70  

   

  BANCADAS        

521 

BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, COM 

ACABAMENTO RETO SIMPLES, ESPESSURA DE 

2,5CM /M2 

M2 
             

1,50  

   

522 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 

CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

523 

FRONTAO/ESPELHO EM GRANITO CINZA 

ANDORINHA COM H=10CM, ESP=2CM /M 
M 

             

3,70  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

524 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

18,00  

   

525 

ADESIVO JATEADO PARA APLICACAO EM VIDRO 

TEMPERADO 
M2 

          

25,70  

   

526 
REPAROS EM RACHADURAS /M M 

          

10,00  

   

527 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF. VILA CRISTINA" ‐ FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

M 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

528 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

212,75  

   

  TOTAL        

           

 

EACS. OVICTO FERRARI - VITORIA I 

 

   

  DEMOLIÇÕES         

529 

DEMOLICAO DE PISO CIMENTADO, SOBRE LASTRO 

DE CONCRETO /M2 
M2 

          

87,63  
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  REMOÇÃO E RETIRADAS        

530 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

211,11  

   

531 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
        

211,11  

   

532 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

          

46,20  

   

533 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

43,00  

   

534 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

33,00  

   

535 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA /UN UN 

             

5,00  

   

  CAÇAMBA        

536 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

          

10,00  

   

           

  COBERTURA        

537 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
        

211,11  

   

538 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
        

211,11  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  PORTAS         

539 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 70X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

2,00  
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540 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
             

1,00  

   

541 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE 

OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
          

22,00  

   

           

  PISO        

  MANUTENÇÃO        

542 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 
          

87,63  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

543 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

2,00  

   

544 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  

   

545 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

2,00  

   

  CUBAS        

546 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  
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547 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA 

DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

  ACESSÓRIOS        

548 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

4,00  

   

549 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

550 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO /UN 
UN 

             

4,00  

   

551 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO /M2 

M2 
             

1,92  

   

552 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
          

18,00  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

553 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        

554 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

555 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

556 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN 
UN 

             

2,00  
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557 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 

DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 

DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

558 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM /UN 

UN 
             

4,00  

   

559 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

560 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

561 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 

/UN 

UN 
             

2,00  

   

562 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  

   

563 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM  /UN 

UN 
             

2,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

564 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

58,00  

   

  LUMINÁRIAS        

565 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

33,00  

   

           

  DRENO AR CONDICIONADO         

566 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" /M 

M 
          

56,00  

   

567 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M M 

          

56,00  

   

568 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

24,00  
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569 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

30,00  

   

570 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

50,00  

   

571 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

10,00  

   

572 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

10,00  

   

573 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

10,00  

   

574 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

10,00  

   

           

  URBANIZAÇÃO        

575 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

309,42  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

576 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

        

128,27  

   

577 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
        

128,27  

   

578 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 

FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
M2 

          

12,60  

   

579 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
          

12,60  

   

  PAREDES INTERNAS        
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580 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

        

282,05  

   

581 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

940,18  

   

  PINTURA TETO         

582 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

391,91  

   

583 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

391,91  

   

  PAREDES EXTERNAS        

584 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

        

279,46  

   

  PISO        

585 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

292,10  

   

586 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
        

292,10  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

587 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

22,00  

   

588 
REPAROS EM RACHADURAS /M M 

             

6,00  

   

589 

ESTRUTURA EM CHAPA ACM INCLUÍNDO FACHADA E 

LETREIRO 

COM OS DIZERES "EACS OVICTO FERRARI" EM AÇO 

GALVANIZADO MEDINDO 30CM DE ALTURA 

INSTALADO EM CHAPA 

UN 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

590 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

        

292,10  

   

  TOTAL        

           

 

ESF VITORIA II 

  

   

  DEMOLIÇÕES         

591 

DEMOLICAO DE PISO CIMENTADO, SOBRE LASTRO 

DE CONCRETO /M2 
M2 

          

10,00  

   

  REMOÇÃO E RETIRADAS        
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592 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
          

69,45  

   

593 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 
          

69,45  

   

594 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 

             

2,52  

   

595 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

36,00  

   

596 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
UN 

          

33,00  

   

597 
RETIRADA DE VALVULA DE DESCARGA /UN UN 

             

5,00  

   

  CAÇAMBA        

598 
LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) /UN UN 

          

10,00  

   

           

  COBERTURA        

599 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
          

69,45  

   

600 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 
          

69,45  

   

           

  REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS        

  REVESTIMENTO DE TETO E BEIRAL        

601 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA 

AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 
          

32,77  

   

602 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 
M 

          

22,29  

   

           

  ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS        

  PORTAS         

603 

PORTA DE VIDRO, DE ABRIR, 2 FOLHAS, 

200X210CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 

             

1,00  
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  PISO        

  MANUTENÇÃO        

604 

APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 

SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

DE GRANILITE /M2 

M2 
        

208,47  

   

605 

POLIMENTO MECANIZADO DE PISO GRANILITE 

EXISTENTE 
UN 

        

208,47  

   

606 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 
          

10,00  

   

           

  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS        

  VASO SANITÁRIO E ACESSÓRIOS        

607 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 
             

3,00  

   

608 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 

             

3,00  

   

609 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
             

3,00  

   

  CUBAS        

610 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

5,00  

   

611 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA 

DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

1,00  

   

  ACESSÓRIOS        

612 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

5,00  
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613 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

5,00  

   

614 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO /UN 
UN 

             

5,00  

   

615 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM FIXADO COM 

BOTAO FRANCES DE PLASTICO CROMADO, 

PARAFUSO E BUCHA, SEM MOLDURA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO /M2 

M2 
             

2,40  

   

616 

RALO QUADRADO ESCAMOTEÁVEL TIPO ABRE E 

FECHA DIMENSÕES 10CM X 10CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

UN 
             

5,00  

   

  TORNEIRAS E ACESSÓRIOS        

617 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE ACIONAMENTO 

HIDROMECANICO, FECHAMENTO AUTOMATICO, 

ACABAMENTO L.C., PRESSMATIC MESA COMPACT, 

REF.17160606, 1/2" DA DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

3,00  

   

           

  ACESSIBILIDADE        

618 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   

619 

ASSENTO UNIVERSAL PARA BACIA SANITARIA, EM 

POLIPROPILENO LINHA EVOLUTION SOFT CLOSE DA 

TUPAN OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

620 

VALVULA DE DESCARGA 1 1/2" SEM ACABAMENTO 

(BASE), DOCOL OU SIMILAR /UN 
UN 

             

2,00  

   

621 

ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA PARA 

DEFICIENTE FISICO VD BENEFIT COD 00184906 DA 

DOCOL OU SIMILAR /UN 

UN 
             

2,00  

   

622 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO DE 40CM, DIAMETRO MINIMO DE 

3CM /UN 

UN 
             

4,00  

   

623 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

2,00  

   



MUNICÍPIO DE IVINHEMA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

PRAÇA DOS PODERES nº 720 – TELEFAX (67) 3442-6150 - CEP: 79740-000 – IVINHEMA – MS 
“O POVO CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA” 

624 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
             

4,00  

   

625 

TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA PRESSMATIC 

BENEFIT REF. 00490706 DA DOCOL OU SIMILAR 

/UN 

UN 
             

2,00  

   

626 

PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 

             

2,00  

   

627 

PROTETOR DE IMPACTO EM ACO INOX POLIDO 304 

SHIELD, ALTURA DE 40CM, LARGURA DE 80CM OU 

90CM  /UN 

UN 
             

2,00  

   

           

  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        

  PONTOS ELÉTRICOS        

628 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 
          

30,00  

   

  LUMINÁRIAS        

629 

LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 6500K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO /UN 

UN 
          

33,00  

   

           

  DRENO AR CONDICIONADO         

630 

ESCAVACAO (MANUAL) DE VALAS, PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, COM DIAMETROS ATE 

4" /M 

M 
          

56,00  

   

631 
REATERRO (MANUAL) DE VALAS /M M 

          

56,00  

   

632 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 
          

24,00  

   

633 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

30,00  

   

634 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
          

50,00  

   

635 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

10,00  
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636 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 
          

10,00  

   

637 

CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 

INFERIOR DE PLAST 
UN 

          

10,00  

   

638 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 

DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 
          

10,00  

   

           

  URBANIZAÇÃO        

639 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 

        

281,38  

   

           

  PINTURA        

  ESQUADRIAS        

640 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA. AF_01/2020 
M2 

          

51,90  

   

641 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

M2 
          

51,90  

   

642 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 

FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
M2 

          

10,50  

   

643 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
          

10,50  

   

  PAREDES INTERNAS        

644 

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS /M2 
M2 

        

121,59  

   

645 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

M2 
        

405,32  

   

  PINTURA TETO         

646 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 

        

136,51  

   

647 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 

        

136,51  

   

  PAREDES EXTERNAS        
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 648 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 
M2 

        

308,40  

   

  PISO        

649 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

56,84  

   

650 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
          

56,84  

   

           

  PEDRAS, BANCADAS E DIVISÓRIAS        

  PEDRAS        

651 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 
M 

             

1,20  

   

           

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES        

652 

PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 

COM 10 LETRAS, PARA PORTAS /UN 
UN 

          

18,00  

   

653 

INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM AÇO INOX, CHAPA 

NUM. 22, RECORTADO, H=20CM COM OS DIZERES 

"ESF. VITÓRIA II" ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 
             

1,00  

   

           

  LIMPEZA FINAL         

654 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

          

56,84  

   

 

VALOR TOTAL GLOBAL (R$) 

 

DECLARAÇÃO: Pelo presente, 
declaramos inteira submissão 
aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei nº 

8.666/1993, propondo à 
Prefeitura Municipal de 

Ivinhema-MS, a referida 
Proposta de Preços, bem como, 
caso venha a ser vencedora no 
presente certame, cumprir sua 
fiel execução, obedecendo todas 
às condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, inclusive 

prazos. 

__________, ______ de __________ de 2023. 
 
 
 

 
______________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO 
PADRONIZADO 

CNPJ/MF 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PORTE EMPRESARIAL (MEI/ME/EPP) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que: 
 

a) encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 
 

[XXX] Microempreendedor Individual (MEI); ou 

[XXX] Microempresa (ME); ou 
[XXX] Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I 

a X, da mesma Lei. 
 
 

Local e data. 
 

 

 
___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis,   em atendimento às regras 
estabelecidas para o presente certame, que: 

 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e oficiais,   tendo recebido todos 

os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações 
assumidas, relativas à licitação. 
 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo 
preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como, disponibilidade técnico-operacional 
suficiente e satisfatória, a fim de assegurar à Administração o fiel cumprimento das obrigações a 

serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, 
na forma da Lei. 
 
(3) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
 
(4) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

 
(5) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
 

I. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que 
esteja com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de Ivinhema-

MS, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar 
e/ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, 
comprometendo-se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e 
supervenientes à data de realização da licitação, nos termos do art. 32, § 2º, da mesma 
Lei. 

 
II. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 

administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVINHEMA-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou 
subcontratado, pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica 
(PJ), e a licitante, ou que seja responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, 

nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

III. no quadro societário da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) 
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grau, seja familiar de: (i) autoridade competente; (ii) servidor ou dirigente efetivo; ou 
(iii) detentor de cargo em comissão e/ou função de confiança, que atue no âmbito do 
órgão ou entidade contratante, responsável pela licitação, pela demanda ou pela 
contratação. 

 
 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, para fins do disposto no 

Edital do certame em epígrafe, DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e 
demais legislações cabíveis, que: 
 
a) A proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do referido “PREGÃO ELETRÔNICO”, quanto a participar ou não 

da licitação; 
 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação, não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do referido “PREGÃO ELETRÔNICO”, antes da adjudicação do objeto da 

licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação, não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA-MS, antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 
Local e data. 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Aos ___ (_________) dias do mês de _________ do ano dois mil e _____, comparecem, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no 
CNPJ/MF n° 11.112.312/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Juliano Ferro Barros 
Donato, portador da CI-RG n. _________, SSP/___ e CPF n. _________, residente e domiciliado neste 

Município de Ivinhema-MS e representada pela Secretária de Saúde a Srª _________, portadora da CI-
RG nº _________ e CPF nº _________, no uso das atribuições que lhes são conferidas, neste ato 
denominados CONTRATANTE, e de outro, a empresa ____________________, sito à Rua/Av. 

__________ nº _____, Bairro ______, na cidade de ___________/__, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________, neste ato representada pelo Sr(a). ___________________, brasileiro(a), CPF/MF 
nº ___________ e RG nº ____________, ora denominada CONTRATADO, por força do presente 
instrumento e em conformidade com os termos do edital Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - Processo 
nº XXX/2023, seus anexos e com o disposto na Lei 10.520/2002 e alterações posteriores, Lei 
Complementar n° 123/2006, Decretos Municipais 168/07 e 427/2022, subsidiariamente na Lei n° 

8.666/1993 e alterações posteriores, homologado em ____/_____/_____, têm entre si, justo e 
acordado, o presente CONTRATO mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do pregão a Contratação de Empresa especializada 
para prestação de serviços de serviços de manutenção predial corretiva e pequenos reparos com 

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra das 09 (nove) Unidades de Saúde da 
Atenção Primaria do Município de Ivinhema/MS, conforme especificações e quantidades constantes deste Edital, 

seus anexos e do Termo de Referência. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 
.................... (................................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 3.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a 

realização dos serviços  parceladamente, conforme as aferições mensais de cada medição,  tendo em 

vista que o serviços será executado de forma gradativa, através de conta bancária, em até 15 (quinze) 

dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

 
 
3.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 
pagamento será sustado até que a adjudicatória tome as medidas saneadoras necessárias. 
 
3.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
3.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal Eletrônica, a prova de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista. 
 

3.5. A Nota Fiscal Eletrônica correspondente será discriminativa, constando o número do Contrato a ser 
firmado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAL, PRAZO E 
GARANTIA: 4.1. O objeto desta licitação deverá ser executado após a assinatura do contrato ou 
mediante a expedição de solicitação de fornecimento ou Autorização de Serviços, pelos Setores 
Competentes, a qual deverá ser atendida especificamente conforme o objeto contratado. 
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4.2. O serviço objeto desta licitação deverá ser realizado, nos endereços de cada unidade de Saúde 

conforme anexo deste termo sobre responsabilidade da Contratada dentro dos limites contratuais sem 

custos adicionais de qualquer natureza. 

 
4.3. Executar os serviços com (02) duas equipes de trabalhos simultaneamente em unidades de 
saúde distintas de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de tempo e transtornos para 
o Fundo Municipal de Saúde. 
 
4.4. O local de execução será no Município de Ivinhema, no endereço de cada unidade de Saúde na qual 

consta em anexo abaixo: 

 

4.4.1. A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços aqui descritos visa a 

garantir o conforto ambiental bem coma o perfeito e o continuo funcionamento das edificações das 

Unidades de Saúde:  

 

- ESF Das Palmeiras localizado na Avenida Barão do Rio Branco, S/n Centro, Ivinhema - MS; 

- ESF Dr. Geraldo Magno localizado na Rua Amandina, S/NCentro, Ivinhema - MS; 

- ESF Albino José Mânica localizado na Avenida Honduras, 580, Bairro Piravevê, Ivinhema – MS; 

- ESF Itapoã localizado na Rua Otacilio Lopes da Piedade, 401, Bairro Itapoã, Ivinhema – MS; 

- ESF Jorge Adalberto Magri localizado na Avenida Brasil, S/n Centro, Ivinhema – MS; 

- ESF Piravevê localizado na Rua José Ramalho, S/n Centro, Ivinhema – MS; 

- ESF Vila Cristina localizado na Avenida dos Ipês, Bairro Ipê, Vila Cristina, Ivinhema – MS; 

- ESF Vitória II localizado na Avenida Brasil, 401, Bairro Vitória, Ivinhema – MS; 

- EACS Ovicto Ferrari localizado na Rua Miguel Novais com a Rua Ademar Ferreira Leite,  

Ivinhema-MS; 

 

4.4.2 Os serviços serão executados continuamente até sua conclusão, no endereço de cada unidade 

de saúde, respeitando a vigência contratual.   

 

4.5. NO TOCANTE A ACEITABILIDADE DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NAS 

INSTALAÇÕES CIVIS: 

 

4.5.1. Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de 

escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar e corrigir as anomalias; 

 

4.5.2. Realizar todas as correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, 

cerâmicas, granite, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções e calafetações de juntas); 

 

4.5.3. Realizar todas as correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de 

trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

 

4.5.4. Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os materiais 

padronizados, caso possível a reutilização de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma 

cor já existente; 

 

4.5.5. Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, 

consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, 

cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina; 

 

4.5.6. Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e 

molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for necessário; 

 

4.5.7. Corrigir falhas em calçadas, pátios, estacionamentos, revestimentos de pisos, acessos, cercas, 

gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões; 

 

4.5.8. Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos 

instáveis; 
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4.5.9. Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, 

quebras, trincas, recalques etc.; 

 

4.5.10. Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, além de 

pinturas; 

 

4.5.11. Realizar  correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em

 lajes, impermeabilizadas e marquises e, se necessário, proceder à remoção da vedação existente 

e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 

 

4.5.12. Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado, janela, 

corrigindo as falhas encontradas ou substituindo partes, quando necessário; 

 

4.5.13. Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, 

regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

 

4.5.14. Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

 

4.5.15. Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento 

de aguas pluviais; 

 

4.5.16. Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto 

de parafusos, instalação ou substituição de peças coma puxadores e fechaduras, com vistas a 

corrigir ou reparar portas, janelas em geral; 

 

4.5.17. Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

 

4.5.18. Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios 

de banheiro e copa, suportes, etc. 

 

4.6. A critério da fiscalização poderão ser fornecidos especificações técnicas, desenhos e projetos 

adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referencia. 

 

4.7. Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo Referência e 

na proposta deverão ser corrigidos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

4.8. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, bem como todos os impostos, taxas e demais 

despesas, correrão exclusivamente por conta da licitante vencedora. 

 

4.9. O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

4.10. O fornecedor está sujeito à fiscalização do objeto, no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar os materiais aplicados, 

bem como a prestação dos serviços, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias qualidade. 

 

4.11. Para o caso deste serviço de pequenos reparos e manutenção de espaço físico, considerar que, a 

qualidade são pré-requisitos para o recebimento, sendo que este deverá realizar as correções dos 

serviços se necessárias bem como dos equipamentos utilizados sendo avaliado ou fiscalizado através de 

funcionário designado pela a administração municipal, a fim de assegura eficiência, a economicidade e 

um serviço de qualidade aos  usuários das unidades de Saúde. 
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4.12. DO RECEBIMENTO: 

 

4.12.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo 

pelo Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

 

4.12.2. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem o objeto dar- se ao da seguinte 

forma: 

 

4.12.2.1. PROVISORIAMENTE: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, em ate 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação 

escrita da conclusão dos serviços pela CONTRATADA; 

 

4.12.2.2. DEFINITIVAMENTE: por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais em ate 

90 (noventa) dias apos o recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados; 

 

4.12.3. O contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total, ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

4.12.4. Os recebimentos provisórios ou definitivos não excluem a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período 

de garantia previsto para o serviço. 

 
4.13. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS. 

 

4.13.1. A Contratada devera de imediato e as suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e 

equipamentos necessários a realização dos serviços objeto deste Termo de Referencia, inclusive, se 

necessário, fornecer veículos e maquinas especificas para realização de desentupimentos de redes 

hidráulicas, bem coma para a limpeza de fossas sépticas; e remoção de entulhos afim de entregar 

cada unidade de Saúde em perfeitas condições de funcionamento.  

 

4.13.2. O Contratante não poderá ser responsabilizado par avarias, roubos ou danos porventura 

causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imoveis relacionados no 

Anexo deste termo. 

 
4.14. O contratado fica obrigado a sanar o vicio no serviço no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 

notificação, Caso não o faça, poderá o Fundo Municipal de Saúde exigir, alternativamente e a sua 

escolha: 

 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais 

perdas e danos; e 

c) o abatimento proporcional no preço. 

 
4.4.1. A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta 

e risco do contratado. 

 

4.15. DA GARANTIA 

 

4.15.1. O prazo de garantia dos serviços será de 180 (Cento e Oitenta) dias, em razão da sua 

natureza durável, contados do recebimento definitivo do mesmo. Tratando-se de vicio oculto, o 

referido prazo inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito; 

 

4.15.2. Haverá suspensão do prazo supramencionado nos casos em que haja notificação de vicio no 
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serviço por parte do Fundo Municipal de Saúde, perante o contratado ate resposta negativa 

correspondente, que devera ser formalmente manifestada; 

 

4.16. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, a 
disposição da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O prazo final do Contrato será até 31 de Dezembro de 
2023, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado mediante interesse das 
partes, até o máximo permitido por Lei. 
 

VIGÊNCIA: ___/___/____ A ___/___/____. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 6.1. Sem prejuízo das demais disposições 
do Contrato e do termo do Processo (TR) deste Pregão Eletrônico nº XXX/2023, constituem 

obrigações da CONTRATADA: 
 
6.2. Ao objeto desta licitação a empesa devera se adequar às seguintes disposições: 

 

6.2.1. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 

distribuição de vale-refeição, exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

 

6.2.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

 

6.2.3. Manter os empregados devidamente identificados, devendo substitui-los imediatamente 

caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e as normas disciplinares da Administração; 

 

6.2.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

pelos empregados nas instalações da Administração; 

 

6.2.5. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

 

6.2.6. Prestar a Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 

contrato; 

 

6.2.7. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.2.8. Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-

se a salda-los na época própria, uma vez que não mantem nenhum vínculo empregatício com a 

Administração contratante; 

 

6.2.9. Designar Preposto com amplos poderes para representa-la formalmente durante a 

prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do 

contrato. 

 

6.2.9.1. O preposto designado devera deixar endereços, telefones (fixo e celular) e e-mail, 

com o fiscal do serviço, devendo atender aos chamados do Fundo Municipal de Saúde, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas. 

 

6.2.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária. 

 

6.2.11. Reparar, corrigir, remover e refazer, as suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do uso de 

materiais de má qualidade. 
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6.2.12. indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e 

inutilização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços 

objeto deste Termo de Referencia, estando garantido o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

 

6.2.13. Executar os serviços com (02) duas equipes de trabalhos simultaneamente em 
unidades de saúde distintas de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de tempo e 
transtornos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

6.2.14. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e de prevenção 

de acidentes no desempenho dos serviços. 

 

6.2.15. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de 

serviços. 

 

6.2.16. informar a fiscalização, para efeito de controle de acesso as dependências dos imóveis 

das unidades de Saúde, o nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matricula de 
todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço. 
 

6.2.17. Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual - EPl's e coletivos - 

EPC's a todos os empregados cujas atividades exijam, de acordo com as normas de segurança em 

vigor.  

6.2.18. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos 

serviços. 

 

6.2.19. Não vincular, sob-hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 

pagamento efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 

6.2.20. Apresentar, par ocasião da execução dos serviços prestados ao Fundo Municipal de 

Saúde, relatório de  eventuais ocorrências anormais do quadro funcional da empresa  mensalmente. 

 

6.2.21. Realizar todas as transações comerciais necessárias a execução dos serviços contratados 

exclusivamente em seu próprio nome. 

 

6.2.22. Cumprir o disposto no incise XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988, quanta a 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

6.3. Manter a Regularidade Fiscal e Trabalhista, durante a execução do contrato.  
 
6.4. Além das cláusulas aqui descritas, deverá a contratada respeitar as demais cláusulas 
descritas no Termo de Referencia. 
 
6.5. O contratado reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão administrativa 

em razão de inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Sem prejuízo das demais disposições deste 
Contrato, do Termo de Referencia e dos termos do Processo de Pregão Eletrônico nº XXX/2023, 
constituem obrigações do Município: 
 
7.1. Efetuar o pagamento no valor estipulado na Cláusula Segunda. 

 

7.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 
 
7.3. Fiscalizar e conferir o fornecimento, verificando a especificação, quantidade e qualidade dos 
materiais através da Secretária da Pasta ou servidor por ela designado, se as mesmas estão condizentes 
com a Proposta de Preços vencedora.  
 

7.3.1. Fica designado para exercer a fiscalização do contrato, conforme Decreto Municipal 
n. XXX/XXXX: 
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- NOME: XXX         CPF: XXX. 
 

- NOME: XXX         CPF: XXX. 
 

7.3.2. Cada servidor designado fica responsável pela fiscalização e gestão da pasta, conforme 
indicação do Secretário, e deverá cumprir com eficiência, licitude e responsabilidade o que lhe foi 
atribuído. 

 
7.3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
7.4. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações formais à 

CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas durante a execução do 
presente contrato, proporcionando à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente o Contrato. 

 
7.5. Além das clausulas acima, também constituem obrigação da contratante as cláusulas 
contidas no Termo de Referencia. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente Contrato não poderá ser cedido ou 
transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições presentes neste 
instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
9.1. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo Gestor do Contrato, o qual poderá 

solicitar assessoramento técnico ou jurídico, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes ao caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO E DO REAJUSTE DO CONTRATO: Fica ressalvada a possibilidade 
de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, conforme 
disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
10.1. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal de Ivinhema, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para 
o devido parecer. 
 
10.2. Em caso de redução nos valores dos itens licitados, a empresa fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 

 

10.3. Os Preços Propostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de acordo 
com legislação vigente, através de índices setoriais e a repactuação de preços. 
 

10.3.1. A periodicidade de reajuste do valor do presente contrato será anual, contada a partir da 
data de referência do orçamento inicial, conforme disposto nas leis nº 10.192 de 14/02/2001 e 
também, na Lei nº 8.666/93, cujo art. 40, XI, utilizando-se a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação do índice contados da data do 

orçamento inicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual pode ser 
operada: 
 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos incisos I à XII e XVII à 
XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o 
presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
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enumerados no art. 78, e acarretará também as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 12.1. O descumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei nº 
10.520/2008 e legislação complementar. 
 
12.2. A CONTRATADA, em conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.520/2008, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do Art. 4º da referida Lei, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e nas demais cominações 
legais asseguradas o direito à prévia e ampla defesa, se: 
 

12.2.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
 
12.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

 
12.2.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
 
12.2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
12.2.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 

 
12.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
12.2.7. Cometer fraude fiscal. 

 

12.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de normas de 
legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial e demais pertinente à 

execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) do valor contratado. 
 
 12.3.1. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis 

danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do 
Contrato; 

 
 12.3.2. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicado a esta 

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
 

 12.3.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade 

passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 
 

 12.3.4. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à 
CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente 
após a notificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.1. As despesas resultantes 

desta licitação correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
E dotações que vierem a ser substituídas no Exercício seguinte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da Comarca do 

Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

      Ivinhema-MS, ____ de _______________ de 2023. 
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_______________________ 

Município de Ivinhema 

Contratante 
 
 

________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 
 

 
_______________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________                      2. ____________________________ 

    Nome:                                                                Nome: 
    CPF nº                                                                CPF nº 
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ANEXO VI 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

 
 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
 
OBJETO: Constitui objeto do pregão a Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de 

serviços de manutenção predial corretiva e pequenos reparos com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra das 09 (nove) Unidades de Saúde da Atenção Primaria do Município de 
Ivinhema/MS, conforme especificações e quantidades constantes deste Edital, seus anexos e do Termo de 
Referência. 
 
 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
 
 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr(a). _______________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG nº _______________ expedida pela SSP/____ e do CPF sob nº __________________, 
a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Ivinhema-MS, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/2023, supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe, dentre outros poderes, o de dar lances, renunciar o direito de Interposição de Recurso. 
 
 
 

__________________ - ____, ____ de _________________ de 2023. 
 

 
 
 

____________________________ 
Nome do Diretor ou Sócio 

RG nº ___________ SSP/___ 

CPF nº ____.____.____-___ 
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